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JOSÉ LUIZ MONTEIRO, PREFEITO MUNICIPAL DE ARUJÁ, USANDO DE SUAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, e conforme consta do Processo Administrativo nº 

245.883/2017,  

 

FAZ SABER que estarão abertas inscrições para Concurso Público, regido pelas 

presentes Instruções Especiais, parte integrante deste Edital, para provimento dos empregos públicos 

constantes do item 2, do Capítulo I, deste Edital, sob organização e aplicação da Fundação para o 

Vestibular da Universidade Estadual Paulista “Júlio de Mesquita Filho” - Fundação VUNESP. 

 
INSTRUÇÕES ESPECIAIS 

 
I – DOS EMPREGOSPÚBLICOS 

1. O Concurso Público destina-se ao provimento dos empregos públicos constantes do item 2. deste 

Capítulo, com vagas existentes e das que vierem a existir dentro do prazo de sua validade. 

2. O código dos empregos públicos; o nome dos empregos públicos; o total de vagas; as vagas 

reservadas para ampla concorrência; as vagas reservadas para deficiente (5%); os vencimentos (em 

R$); os requisitos exigidos e a jornada semanal de trabalho são os estabelecidos na tabela que segue: 

 

Código dos 

empregos 

públicos 

(=ficha de 

inscrição) 

Empregos 

Públicos 

Total 

de 

vagas 

Vagas 

para 

ampla 

concorr

ência 

Vagas 

para 

deficiente 

(5%) 

Vencimentos 

(R$) 

Requisitos 

Exigidos 

Jornada 

Semanal 

de 

Trabalho 

(horas) 

001 
Ajudante 

Geral 
1 1 0 1.749,95 - Alfabetizado 40 

002 Motorista 1 1 0 2.780,72 

- Ensino 

Fundamental 

incompleto com 

C.N.H. – Carteira 

Nacional de 

Habilitação, 

Categoria “D” 

40 

003 
Dedetiza-

dor 
1 1 0 2.161,18 

-Ensino 

Fundamental 

Completo 

 

40 

004 

Recepcio-

nista Nível 

II 

1 1 0 1.749,95 

- Ensino 

Fundamental 

Completo 

40 

005 

Agente de 

Controle 

de Vetores 

e 

Zoonoses 

1 1  0 1.306,76 
- Ensino Médio 

Completo 
40 

006 

Auxiliar 

Administra

tivo 

1 1 0 2.780,72 
- Ensino médio 

Completo  
40 

007 

Auxiliar de 

Enferma-

gem 

1 1 0 2.780,72 

- Ensino médio 

Completo com 

habilitação 

técnica em 

40 
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Auxiliar de 

Enfermagem 

008 

Encarrega

do de 

Faturamen

to 

1 1 0 3.805,18 

- Ensino Médio 

Completo ou 

Ensino Técnico 

Completo 

40 

009 
Escriturá-

rio 
1 1 0 2.161,18 

- Ensino Médio  

Completo  
40 

010 Enfermeiro 1 1 0 4.839,68 

- Ensino Superior 

Completo na área 

de Enfermagem 

com 

credenciamento 

junto ao 

respectivo 

Conselho. 

40 

011 
Farmacêu-

tico 
1 1 0 4.839,68 

- Ensino Superior 

Completo, curso 

de Farmácia 

Bioquímica e 

registro no 

Conselho 

Regional de 

Farmácia. 

30 

012 

Médico 

Clínico 

Geral 

1 1 0 6.708,43 

Ensino Superior 

Completo na área 

Médica com 

credenciamento 

junto ao 

respectivo 

Conselho 

20 

013 

Médico 

Ginecolo-

gista 

3 3 0 6.708,43 

- Ensino Superior 

Completo na área 

Médica com 

credenciamento 

junto ao 

respectivo 

Conselho 

20 

014 

Médico 

Neurologis

ta Infantil 

1 1 0 6.708,43 

- Ensino Superior 

Completo na área 

Médica com 

credenciamento 

junto ao 

respectivo 

Conselho 

20 

015 
Médico 

Pediatra 
1 1 0 6.708,43 

- Ensino Superior 

Completo na área 

Médica com 

credenciamento 

junto ao 

respectivo 

Conselho 

20 
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016 

Médico 

Psiquiatra 

Infantil 

1 1 0 6.708,43 

- Ensino Superior 

na área Médica 

com 

credenciamento 

junto ao 

respectivo 

Conselho e 

Especialização 

20 

 

3. Os vencimentos dos empregos públicos têm como base o mês de Março de 2018. 

4. A Prefeitura Municipal de Arujá oferecerá o benefício de Vale transporte aos servidores, 

exclusivamente para o deslocamento da residência para o trabalho e vice-versa, excluídos os serviços 

seletivos e os especiais, com desconto de 6% em folha de pagamento. Vale Alimentação nos termos da 

Lei Municipal 2.242/2009.   

5. O candidato contratado prestará serviços na Secretaria de Saúde, da Prefeitura Municipal de Arujá, 

dentro do horário estabelecido pela Administração, podendo ser diurno e/ou noturno, em dias de 

semana, sábados, domingos e/ou feriados, em escalas de plantão, nos termos da Consolidação das Leis 

Trabalhistas, podendo ser remanejado a bem do interesse público. 

6. O regime jurídico será o Celetista, por meio da Consolidação das Leis do Trabalho - Decreto-Lei n.º 

5.452 de 1.º de maio de 1943, com alterações subsequentes. 

7. As atribuições a serem exercidas pelo candidato contratado encontram-se no Anexo I, deste Edital. 

 
II - DAS INSCRIÇÕES 

 

1. A inscrição deverá ser efetuada, das 10 horas de 27.11.2018 às 23h59min de 10.01.2019, 

exclusivamente pela internet no site www.vunesp.com.br . 

1.1. Não será permitida inscrição por meio bancário, pelos Correios, fac-símile, condicional ou fora do 

prazo estabelecido. 

2. A inscrição implicará a completa ciência e a tácita aceitação das normas e condições estabelecidas 

neste Edital e nas demais normas legais pertinentes, sobre as quais o candidato não poderá alegar 

qualquer espécie de desconhecimento. 

3. Para se inscrever, o candidato deverá atender os requisitos do respectivo emprego público e 

entregar, na data da contratação, a comprovação de: 

a) ser brasileiro, nato ou naturalizado, ou gozar das prerrogativas previstas no art. 12 da Constituição 

Federal e demais disposições de lei, no caso de estrangeiros; 

b) ter, no mínimo, 18 anos de idade, completos; 

c) quando do sexo masculino, estar em dia com as obrigações militares; 

d) ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 

e) estar com o CPF regularizado; 

f) possuir os requisitos exigidos e documentação comprobatória no ato da convocação para o exercício 

das atribuições do respectivo emprego público determinados neste Edital; 

g) não registrar antecedentes criminais; 

h) ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do respectivo emprego público, 

comprovada em Avaliação Médica; 

i) não ter sofrido quando do exercício do emprego público ou função, demissão a bem do serviço 

público por justa causa ou sofrido quaisquer penalidades por meio de Processo Administrativo ou 

Disciplinar. 

j) idoneidade moral comprovada por investigação social e certidões expedidas perante o Poder 

Judiciário estadual, federal e distrital. 

k) certidão que comprove a condição de jurado, conforme disposto no subitem 2.1. do Capítulo X – DA 

CONTRATAÇÃO. 

l) e outros documentos que a Prefeitura Municipal de Arujá julgar necessários. 

http://www.vunesp.com.br/
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3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, troca do emprego público pretendido, após a efetivação 

da inscrição. 

3.1.1. O candidato que se inscrever para mais de 1 (um) emprego público será considerado ausente 

naquele em que não comparecer na prova objetiva, sendo eliminado deste Concurso nesse respectivo 

emprego público. 

4. O correspondente pagamento da importância do valor da taxa de inscrição poderá ser efetuado, em 

dinheiro ou em cheque, em qualquer agência bancária, até o dia 11.01.2019. 
 

Empregos públicos Valor da Taxa de Inscrição (R$) 

- Ajudante Geral 

- Dedetizador 

- Motorista 

- Recepcionista Nível II 

 

44,50 

- Agente de Controle de Vetores e Zoonoses 

- Auxiliar Administrativo 

- Auxiliar de Enfermagem 

- Encarregado de Faturamento 

- Escriturário 

56,50 

- Enfermeiro 

- Farmacêutico 

- Médico Clínico Geral 

- Médico Ginecologista 

- Médico Neurologista Infantil 

- Médico Pediatra  

- Médico Psiquiatra Infantil 

82,20 

 

4.1. Se, por qualquer razão, o cheque for devolvido ou efetuado pagamento em valor menor ao da taxa 

correspondente de inscrição, a inscrição do candidato será automaticamente cancelada. 

4.2. Não será aceito pagamento da taxa de inscrição por depósito em caixa eletrônico, pelos Correios, 

fac-símile, transferência eletrônica, DOC, ordem de pagamento ou depósito comum em conta corrente, 

condicional ou realizado após o dia 11.01.2019 ou por qualquer outro meio que não o especificado 

neste Edital.  

4.2.1. O pagamento por agendamento somente será aceito se comprovada a sua efetivação até o dia 

11.01.2019.  

4.3. O não atendimento aos procedimentos estabelecidos neste Capítulo implicará o cancelamento da 

inscrição do candidato, verificada a irregularidade a qualquer tempo. 

4.4. Para o pagamento da taxa de inscrição, somente poderá ser utilizado o boleto bancário gerado, até 

o último dia do período das inscrições. (Atenção para o horário bancário). 

4.4.1. O boleto bancário poderá ser pago até o dia 11.01.2019. 

4.4.2. Em caso de evento que resulte em fechamento das agências bancárias, a taxa de inscrição 

deverá ser paga antecipadamente. 

4.5. A efetivação da inscrição somente ocorrerá após a confirmação, pelo banco, do pagamento do 

boleto referente à taxa.  

4.5.1. A pesquisa para acompanhar a situação da inscrição poderá ser feita no site www.vunesp.com.br 

, na página deste Concurso Público, durante e após o período das inscrições.  

4.5.1.1. Caso seja detectada falta de informação, o candidato deverá entrar em contato com o Disque 

VUNESP, para verificar o ocorrido. 

4.6. Não haverá devolução de importância paga, ainda que efetuada a mais ou em duplicidade, nem 

isenção total ou parcial de pagamento do correspondente valor da taxa de inscrição, seja qual for o 

motivo alegado, exceto ao candidato amparado pela Lei Municipal nº 2.681 de 04 de novembro de 2014 

e Lei Municipal nº 3.018 de 14 de junho de 2018, conforme constante nos itens 10 a 10.9., deste 

Capítulo. 

http://www.vunesp.com.br/
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4.6.1. O valor pago a título de taxa de inscrição não poderá ser transferido para terceiro, bem como para 

outros concursos. 

5. A devolução da importância paga somente ocorrerá se este Concurso Público não se realizar. 

6. O candidato será responsável por qualquer erro, omissão e pelas informações prestadas na ficha de 

inscrição. 

6.1. O candidato que prestar declaração falsa, inexata ou, ainda, que não satisfaça a todas as 

condições e requisitos estabelecidos neste Edital, terá sua inscrição cancelada e, em consequência, 

anulados todos os atos dela decorrentes, mesmo que aprovado e que o fato seja constatado 

posteriormente. 

6.2. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 

poderá realizar pela internet, acessando no site www.vunesp.com.br , na Área do Candidato e/ou 

entrando em contato com o Disque VUNESP. 

6.3. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até o 2º 

dia útil contado a partir da data de realização da prova objetiva, devendo ser observado o item 12 e seus 

subitens, deste capítulo. 

6.4. O candidato que não atender aos termos dos subitens 6.2. e 6.3., deste Capítulo, deste Edital, 

deverá arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não podendo ser 

alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

7. As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 

cabendo à Prefeitura Municipal de Arujá o direito de excluir deste Concurso Público aquele que 

preenchê-la com dados incorretos ou que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja 

constatado posteriormente. 

8. Não deverá ser enviada à Prefeitura Municipal de Arujá ou à Fundação VUNESP qualquer cópia de 

documento de identidade. 

9. Para inscrever-se, o candidato deverá durante o período das inscrições: 

a) acessar o site www.vunesp.com.br ; 

b) localizar no site o “link” correlato a este Concurso Público; 

c) ler, na íntegra, o respectivo Edital e preencher total e corretamente a ficha de inscrição; 

d) transmitir os dados da inscrição; 

e) imprimir o boleto bancário; 

f) efetuar o correspondente pagamento da taxa de inscrição, de acordo com o item 4. deste Capítulo. 

10. Será concedida isenção do valor da taxa de inscrição ao candidato que: 

10.1. Em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 2.681, de 04 de novembro de 2014, 

comprove declarar estar desempregado ou possuir renda mensal conforme disposto adiante: 

a) renda familiar mensal per capita de até dois salários mínimos; ou 

b) renda familiar mensal de até três salários mínimos. 

10.1.1. Considera-se renda familiar a soma dos rendimentos brutos auferidos por todos os membros da 

família e renda familiar “per capita” a divisão da renda familiar pelo total de indivíduos da família. 

10.1.1.1. A comprovação de renda familiar se dará mediante envio de cópia simples da Carteira de 

Trabalho e Previdência Social (páginas de identificação e do último contrato de trabalho com a página 

subsequente) de cada um dos membros da família e envio da “Declaração de Comprovação de Renda 

Familiar”, conforme Anexo III, deste Edital. 

10.1.2. A comprovação da condição de desempregado e/ou estado de vulnerabilidade social se dará 

mediante envio de cópia simples da Carteira de Trabalho e Previdência Social (páginas de identificação, 

do último contrato de trabalho com a página subsequente) e envio da “Declaração de Comprovação de 

Desempregado e/ou Estado de Vulnerabilidade” afirmando que não é detentor de cargo 

público, confirmando a sua renda, conforme Anexo III, deste Edital. 

10.1.3. Em caso de falsificação de declaração da condição especificada nos subitens 10.1.1.1 e 10.1.2, 

no que couber, o candidato será desclassificado do certame e responderá penal e administrativamente 

na forma da lei. 

10.1.4. As declarações mencionadas nos subitens 10.1.1.1 e 10.1.2, deste Capítulo deverão conter 

obrigatoriamente: nome completo do candidato, número do documento de identidade, número do CPF, 

data e assinatura. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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Ou          

 

10.2. Em conformidade com o que dispõe a Lei Municipal nº 3.018 de 14 de junho de 2018 seja 

doador de sangue e/ou medula óssea e que realizou a doação no período de até 6(seis) meses 

anteriores ao início da data de inscrição  neste concurso púbico, 27.11.2018. 

10.2.1. Farão juz ao benefício previsto no subitem 10.2, as pessoas que fizerem a doação de sangue ou 

medula junto a um órgão oficial ou entidade credenciada pela União, por Estado ou por Município. 

10.2.2. A comprovação de doação será dada por meio de envio de documento expedido pela unidade 

coletora. O documento deverá discriminar a data em que a doação foi feita, não podendo para efeitos 

de obtenção do benefício de isenção, ter ela sido realizada no período superior ao de 6 (seis) meses, 

anteriores ao início da data de inscrição  neste concurso púbico, 27.11.2018. 

10.3. Para a solicitação da isenção e envio dos documentos comprobatórios, o candidato deverá: 

a) a partir das 10 horas do dia 27.11.2018 às 23h59min do dia 28.11.2018, acessar o “link” próprio da 

página do Concurso no site www.vunesp.com.br;  

b) acessar a Área do Candidato, selecionar o link “Envio de Documentos” e realizar o envio da 

documentação comprobatória, por meio digital (upload); 

b1) a documentação deverá ser digitalizada com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

10.3.1. O candidato poderá, durante o período das 10 horas do dia 27.11.2018 às 23h59min do dia 

29.11.2018, juntar nova documentação ou excluir documentação que tenha juntado para 

justificar/satisfazer a solicitação de isenção de taxa de inscrição. Essa providência somente deverá ser 

realizada no “link” próprio deste Concurso, no site da Fundação VUNESP (www.vunesp.com.br ).  

10.4. Não será concedida isenção do valor da taxa de inscrição ao candidato que deixar de solicitar a 

isenção e/ou não enviar os documentos comprobatórios nos termos indicados no item 10.3 deste 

Capítulo 

10.4.1. Não serão avaliados documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo 

corrompido.  

10.5. O candidato deverá, a partir de 14.12.2018, acessar o site www.vunesp.com.br  para verificar o 

resultado oficial da solicitação de isenção pleiteada. 

10.6. O candidato que tiver seu pedido de isenção deferido terá automaticamente sua inscrição 

efetivada, não havendo necessidade de qualquer outro procedimento. 

10.7. Da decisão que venha eventualmente indeferir o pedido de isenção da taxa de inscrição, fica 

assegurado ao candidato o direito de interpor, devidamente justificado e comprovado, recurso no período 

previsto, das 10 horas de 17.12.2018 às 23h59min de 18.12.2018, conforme o Capítulo IX - DOS 

RECURSOS. 

10.7.1. Não será permitida, no prazo de recurso, a complementação de documentos. 

10.7.2. O resultado da análise do recurso será divulgado, exclusiva e oficialmente, na data prevista de 

04.01.2019 a partir das 10 horas, no site www.vunesp.com.br . 

10.8. O candidato que tiver a solicitação indeferida, e queira participar deste Certame, deverá acessar 

novamente o “link” próprio na página da Fundação VUNESP no site www.vunesp.com.br, digitar seu CPF 

e proceder à efetivação da inscrição, imprimindo e pagando o boleto bancário, com o correspondente 

valor da taxa de inscrição, até 11.01.2019, observado o disposto neste Edital, no que couber. 

10.9. Todas as informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato, sob pena da 

nulidade da inscrição e de todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar o candidato às penalidades 

previstas em lei, não sendo admitida alteração e/ou qualquer inclusão após o período de solicitação do 

benefício. 

11. O candidato poderá utilizar, para fins de inscrição, o PROGRAMA ACESSA SÃO PAULO, que 

disponibiliza postos (locais públicos para acesso à internet), em várias cidades do Estado de São Paulo. 

Esse programa é completamente gratuito e permitido a todo cidadão.  

11.1. Para utilizar o equipamento, basta fazer um cadastro e apresentar o RG nos próprios Postos do 

Acessa SP. 

12. O candidato que tenha exercido a função de jurado a partir da vigência da Lei Federal n.º 

11.689/2008 poderá solicitar, na ficha de inscrição, esta opção para fins de critério de desempate. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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12.1. Este dado não poderá ser retificado/alterado à vista de que será considerado o informado na data 

da inscrição.  

12.2. O candidato, para fazer jus ao previsto no item 12. deste Capítulo deverá comprovar, nos termos 

do disposto no subitem 12.3., deste Capítulo, ter exercido a função de jurado no período entre a data da 

vigência da referida Lei e a data de término das inscrições. 

12.3. O candidato - no ato da contratação – deverá entregar prova documental de que exerceu essa 

função de jurado, conforme disposto no Capítulo X – DA CONTRATAÇÃO. 

12.4. Será eliminado deste Concurso, o candidato que – no ato da contratação – não comprove, 

documentalmente, conforme disposto no Capítulo X deste Edital, ter exercido a função de jurado, desde 

que tenha declarado essa condição (no ato da inscrição) e que tenha sido beneficiado desse critério de 

desempate para este Concurso. 

13. Às 23h59min (horário de Brasília) do último dia do período das inscrições, a ficha de inscrição e 

o boleto bancário não estarão mais disponibilizados no site da VUNESP. 

14. O descumprimento das instruções para inscrição pela internet implicará a não efetivação da 

inscrição. 

15. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Arujá não se responsabilizam por solicitação de 

inscrição não recebida por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 

congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

16. As informações prestadas pelo requerente são de sua inteira responsabilidade, podendo a Prefeitura 

Municipal de Arujá e a Fundação VUNESP, utilizá-las em qualquer época, no amparo de seus direitos, 

não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

16.1. Informações inverídicas, mesmo que detectadas após a realização deste Certame, acarretarão a 

eliminação do candidato deste Concurso Público, importando em anulação da inscrição e dos demais 

atos praticados pelo candidato, sem prejuízo das ações criminais cabíveis. 

17. O candidato que não se declarar deficiente, mas que necessitar de condição especial para a 

realização das provas, deverá no período das inscrições: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br; 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar os 

recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 

17.1. Para o envio do laudo médico, caso necessário, o candidato deverá: 

a) acessar o link próprio deste Concurso Público, no site www.vunesp.com.br; 

b) após o preenchimento do formulário de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 

“Envio de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, por meio digital (upload). 

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

17.1.1. O laudo médico encaminhado terá validade somente para este Concurso Público. 

17.1.2. Não serão considerados os documentos contendo solicitação de condição especial enviados 

pelos correios, por e-mail ou por quaisquer outras formas não especificadas neste Edital, salvo os casos 

excepcionais que serão tratados com excepcionalidade. 

17.2. O candidato que não atender ao estabelecido ao item 17 e seus subitens deste Capítulo, durante o 

período das inscrições, não terá a sua prova especial preparada ou as condições especiais 

providenciadas, seja qual for o motivo alegado. 

17.2.1. O atendimento às condições especiais pleiteadas para a realização da(s) prova(s) ficará sujeito à 

análise da razoabilidade e viabilidade do solicitado. 

 
III - DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOA PORTADORA DE DEFICIÊNCIA  

 

1. Será assegurada à pessoa portadora de deficiência, que pretenda fazer uso das prerrogativas que lhe 

são facultadas pela Constituição Federal, artigo 37, inciso VIII, pela Lei Federal n.º 7.853/89, pelo 

Decreto Federal n.º 3.298/99, Decreto Federal nº 9.508/2018 e pela Lei Municipal nº 1.362 de 11 de 

junho de 1999, o direito de inscrição neste Concurso Público, com reserva de vaga na proporção de 5% 

(cinco por cento) das vagas existentes e das que vierem a existir, por emprego público, dentro do prazo 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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de validade deste Concurso Público para preenchimento do emprego público desde que as atribuições 

do respectivo emprego público sejam compatíveis com a(s) deficiência(s) de que é portador. 

1.1. As frações decorrentes do cálculo percentual do item 1., deste Capítulo, apenas serão arredondadas 

para o número inteiro subsequente quando maiores ou iguais a 0,5 (cinco décimos). 

1.2. Os candidatos portadores de deficiência, quando da inscrição, deverão observar o procedimento a 

ser cumprido conforme descrito neste Capítulo, bem como no Capítulo II - DAS INSCRIÇÕES.  

2. O candidato que se julgar amparado pelo disposto no artigo 37, inciso VIII, da Constituição Federal, 

na Lei Federal n.º 7.853/89, no Decreto Federal n.º 3.298/99, Decreto Federal nº 9.508/2018 e na Lei 

Municipal nº 1.362/99, concorrerá sob sua inteira responsabilidade, às vagas reservadas às pessoas 

portadoras de deficiência que vierem a existir dentro do prazo de validade deste Concurso Público. 

3. Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas conceituadas pela medicina especializada, de 

acordo com os padrões mundialmente estabelecidos e legislação aplicável à espécie, e que constituam 

inferioridade que implique em grau acentuado de dificuldade para integração social, e que se 

enquadrarem nas categorias especificadas no Decreto Federal n.º 3.298/99, Decreto Federal nº 

9.508/2018 e na Súmula 377, do Superior Tribunal de Justiça. 

3.1. Não serão considerados como deficiência os distúrbios passíveis de correção. 

4. As pessoas portadoras de deficiência participarão deste Certame em igualdade de condições com os 

demais candidatos, no que tange ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao 

horário e ao local de aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos, 

nos termos do artigo 2º do Decreto Federal n.º 9.508 de 24 de setembro de 2018. 

5. Para concorrer como pessoa portadora de deficiência, o candidato deverá especificar, na ficha de 

inscrição, no campo “Deficiência”, a condição de deficiente, informando o CID, observado o disposto no 

artigo 4º do Decreto Federal n.º 3.298, de 20/12/99 ou na Súmula 377 do Superior Tribunal de Justiça, 

bem como se deseja concorrer às vagas reservadas para tal. 

5.1. O candidato que pretender concorrer como pessoa portadora de deficiência deverá, até às 

23h59min do último dia de inscrição, proceder o envio de laudo médico, atestando a espécie e o 

grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação 

Internacional de Doença - CID, bem como a provável causa da deficiência. O Laudo Médico deverá 

conter o nome completo do candidato, bem como a assinatura e o CRM do profissional médico. 

5.1.1. O tempo para a realização das provas para o candidato que se inscrever como pessoa portadora 

de deficiência e que concorrer às vagas reservadas para candidatos portadores de deficiência, poderá 

ser diferente, desde que requerido na ficha de inscrição e indicado no laudo médico, emitido por 

especialista na área de deficiência do candidato, não podendo, entretanto, este tempo adicional 

ultrapassar 60 (sessenta) minutos para realização da respectiva prova. 

5.1.2. Para o envio do laudo médico o candidato deverá: 

a) acessar o link próprio do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br. 

b) após o preenchimento do formulário de inscrição, acessar a Área do Candidato, selecionar o link 

“Envio de Documentos” e realizar o envio do laudo médico, conforme previsto no subitem 5.1., por meio 

digital (upload).  

b1) o laudo médico deverá ser digitalizado com tamanho de até 500 KB e em uma das seguintes 

extensões: “pdf” ou “png” ou “jpg” ou “jpeg”. 

5.1.3. Não serão avaliados os documentos ilegíveis e/ou com rasuras ou proveniente de arquivo 

corrompido. 

5.1.4. O candidato que se declarar pessoa portadora de deficiência e que necessitar de condição 

especial para a realização das provas, inclusive prova ampliada, em braile, etc., deverá no período das 

inscrições: 

a) acessar o link próprio do Concurso Público, no site www.vunesp.com.br. 

b) durante o preenchimento da ficha de inscrição, no campo “Condição Especial”, especificar os 

recursos/condições especiais de que necessita, seguindo as instruções ali indicadas. 

5.1.4.1.  No caso de solicitação de tempo diferenciado para realização da(s) prova(s), o candidato 

deverá observar, ainda, o disposto no subitem 5.1.1. deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento.  

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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5.1.5. Não serão considerados os documentos enviados pelos correios, por e-mail ou por quaisquer 

outras formas não especificadas neste Edital. 

5.2. O Laudo Médico mencionado no subitem 5.1. terá validade somente para este Concurso Público. 

5.3. O candidato que, no período das inscrições, não declarar ser pessoa portadora de deficiência ou 

aquele que se declarar, mas não atender aos dispositivos constantes neste Capítulo, não será 

considerado candidato portador de  deficiência, para fins deste Concurso Público. 

5.3.1. O candidato na condição de pessoa portadora de deficiência que necessitar de condição especial 

para a realização da(s) prova(s) que não atender ao disposto no subitem 5.1.4. e, quando for o caso, no 

subitem 5.1.4.1. deste Capítulo, não terá prova especial preparada e/ou condição específica para 

realização da(s) prova(s) atendida(s), seja qual for o motivo alegado.  

5.4. A divulgação do resultado da solicitação de inscrição na condição de candidato portador de 

deficiência neste Concurso Público está prevista para 30.01.2019, no Jornal da Cidade - Diário de Arujá - 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php e como subsídio nos sites da Prefeitura Municipal 

de Arujá -  www.prefeituradearuja.sp.gov.br  e da Fundação VUNESP, www.vunesp.com.br. 

5.4.1. Do indeferimento do pedido para concorrer como candidato portador de deficiência, caberá 

recurso, conforme previsto no Capítulo IX - DOS RECURSOS, deste Edital. 

5.4.2. O candidato que não interpuser recurso no respectivo prazo mencionado será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

5.4.3. O resultado definitivo da solicitação de inscrição na condição de candidato portador de deficiência, 

observado o disposto no item 2. e subitem 3.1. Do Capítulo IX – DOS RECURSOS, tem previsão para 

sua divulgação em 12.02.2019. 

5.4.4. Candidato portador de deficiência que não realizar a inscrição conforme disposto neste Capítulo, 

não poderá interpor recurso em favor de sua condição, seja qual for o motivo alegado. 

6. Após o período das inscrições, fica proibida qualquer inclusão de candidatos portadores de 

deficiência.  

7. O candidato com deficiência visual, deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, o 

tipo de prova especial de que necessitará. 

7.1. Aos deficientes visuais (cegos) que solicitarem prova especial em braile serão oferecidas provas 

nesse sistema e suas respostas serão transcritas para a folha de respostas original por um fiscal 

designado pela VUNESP para tal finalidade. 

7.1.1. Os referidos candidatos deverão levar para esse fim, no dia da aplicação da prova, reglete e 

punção, podendo utilizar-se de soroban. 

7.1.2. Aos candidatos com deficiência visual (baixa visão) que solicitarem prova especial ampliada 

serão oferecidas provas confeccionadas de acordo com o solicitado no ato de sua inscrição. 

7.1.2.1. O candidato deverá indicar, no momento da inscrição, o tamanho da fonte de sua prova 

ampliada. 

7.1.2.2. O candidato que não indicar o tamanho da fonte terá sua prova elaborada na fonte 24. 

7.1.2.3. A ampliação oferecida é limitada à prova. A folha de respostas e outros documentos utilizados 

durante a aplicação não serão ampliados. 

7.1.3. Aos candidatos com deficiência visual (amblíopes) que solicitarem prova especial por meio da 

utilização de software, serão oferecidos computador/notebook, com o software NVDA disponível para 

uso dos candidatos durante a realização da prova. 

7.1.3.1. Na hipótese de serem verificados problemas técnicos no computador e/ou software 

mencionados no subitem 7.1.3., será disponibilizado ao candidato fiscal ledor para leitura de sua prova. 

7.2. O candidato com deficiência auditiva deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, 

se necessitará de: 

a) intérprete de LIBRAS; 

b) autorização para utilização de aparelho auricular. 

7.3. O candidato com deficiência física deverá indicar, obrigatoriamente, em sua ficha de inscrição, se 

necessitará de:  

a) mobiliário adaptado; 

b) auxílio no manuseio da prova e transcrição de respostas. 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php
http://www.prefeituradearuja.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
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8. O atendimento às condições especiais pleiteadas para realização da(s) prova(s) ficará sujeito, por 

parte da Fundação VUNESP, à análise da viabilidade e razoabilidade do solicitado.  

9. O candidato portador de deficiência, classificado, terá seu nome constante da Lista Especial, 

conforme disposto no artigo 6º da Lei Municipal nº 1.362/99.  

9.1. As vagas destinadas a pessoas com deficiência, conforme disposto no artigo 7º, da Lei Municipal nº 

1.362/99, poderão ser – a critério da Prefeitura Municipal de Arujá – ocupadas por candidatos não 

deficientes na ocorrência de qualquer das seguintes hipóteses: 

9.1.1. inexistência de inscrição de candidatos com deficiência; 

9.1.2. reprovação da totalidade dos candidatos com deficiência; 

9.1.3. número de candidatos com deficiência aprovados insuficiente para o preenchimento das vagas a 

eles destinadas. 

9.2. Os candidatos remanescentes convocados, em conformidade com o disposto nos subitens 9.1.1 a 

9.1.3, deste Capítulo, integrarão uma única lista de classificação, prosseguindo o concurso público nos 

seus ulteriores termos. 

10. O candidato inscrito como pessoa portadora de deficiência que atender ao disposto no item 5. e seus 

subitens deste Capítulo, se classificado, deverá comparecer com laudo fornecido por especialista que 

comprove sua deficiência e  submeter-se-á à Avaliação Médica por uma junta multidisciplinar da 

Prefeitura Municipal de Arujá ou por ela credenciada, que fornecerá o laudo comprobatório de sua 

capacidade para o exercício das funções inerentes ao emprego público que venha a ser investido.   

11. O candidato cuja deficiência não for configurada, ou quando essa for considerada incompatível com 

a função a ser desempenhada, será excluído deste Concurso. 

11.1. É assegurado ao candidato desclassificado, nos termos do item 11. deste Capítulo, o direito de 

recorrer da decisão proferida no prazo de três dias, contado do 1º dia útil subsequente à publicação do 

resultado oficial. 

11.1.1. Para recorrer da decisão proferida, o candidato deverá protocolar recurso no Setor de Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Arujá. 

12. A contratação dos candidatos classificados obedecerá à ordem de classificação, devendo iniciar-se 

pela Lista de Classificação Definitiva Geral, seguida da Lista de Classificação Definitiva Especial, 

observando-se, a partir de então, sucessiva alternância entre elas, até exaurirem as vagas reservadas 

de acordo com o item 1. deste Capítulo. Os chamamentos para fins de contratação ocorrerão via Jornal 

da Cidade – Diário de Arujá e site da Prefeitura Municipal de Arujá (www.prefeituradearuja.sp.gov.br).   

13. A não observância, pelo candidato, de quaisquer das disposições deste Capítulo, implicará a perda 

do direito a ser contratado para as vagas reservadas aos candidatos com deficiência. 

14. Após a contratação do candidato portador de deficiência, essa condição não poderá ser arguida para 

justificar a concessão de readaptação funcional do emprego público ou a concessão de aposentadoria, 

salvo se dela advierem complicações que venham a produzir a incapacidade ocupacional parcial ou 

total. 

15. Os documentos encaminhados fora da forma e dos prazos estipulados neste Capítulo não serão 

conhecidos. 

 
IV -  DAS PROVAS  

 

1. O Concurso Público constará das seguintes provas: 

 

Empregos públicos Provas Questões 

001 – Ajudante Geral  

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

 

 

 

15 

15 

 

 

-- 
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002 – Motorista 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa  

- Matemática 

 
Conhecimentos Específicos 

-Conhecimentos Específicos 

 
Prova Prática 

 

 

 

 

15 

15 

 

 

10 

 

- 

 

003 - Dedetizador 

 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

 
Prova de Aptidão Física 

- Testes Físicos 

 

 

 

10 

10 

5 

5 

 

 

- 

 

004 – Recepcionista Nível II 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

 

 

 

10 

10 

5 

5 

 

005 – Agente de Controle de 

Vetores e Zoonoses 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 
 
Conhecimentos Específicos 

-Conhecimentos Específicos 

 
Prova de Aptidão Física 

- Testes Físicos 

 

 

 

 

10 

10 

5 

5 

 

20 

 

 

- 

 

006 – Auxiliar Administrativo 

 

 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa 

- Matemática 

- Atualidades 

- Noções de Informática 

 

 

 

 

 

15 

15 

10 

10 
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007 – Auxiliar de Enfermagem 

008 – Encarregado de Faturamento 

 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

 
Conhecimentos Específicos 

-Conhecimentos Específicos 

 

 

 

 

10 

10 

5 

5 

 

20 

 

009 - Escriturário 

 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

 

 

 

15 

10 

10 

15 

 

010 – Enfermeiro 

011 - Farmacêutico 

 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

 
Conhecimentos Específicos 

-Conhecimentos Específicos 

 

 

 

 

10 

10 

5 

5 

 

30 

 

012 – Médico Clínico Geral 

013 – Médico Ginecologista 

014 – Médico Neurologista Infantil 

015 – Médico Pediatra 

016 – Médico Psiquiatra Infantil 

 

 

 
Prova Objetiva 
Conhecimentos Gerais 

- Língua Portuguesa  

- Política de Saúde  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

 
Conhecimentos Específicos 

-Conhecimentos Específicos 

 

 

 

 

10 

10 

5 

5 

 

30 

 

 

1.1. A prova objetiva, para todos os empregos públicos, de caráter eliminatório e classificatório, visa 

avaliar o grau de conhecimento geral do candidato, bem como a capacidade de análise, entendimento e 

interpretação de informações, habilidade de trabalhar com estrutura lógica das relações, capacidade 

dedutiva e conhecimentos técnicos específicos do emprego público. 

1.1.1. A prova objetiva será composta de questões de múltipla escolha com 4 alternativas cada uma 

para os empregos públicos de Ajudante Geral e Motorista e com 5 alternativas cada uma para os 

demais empregos públicos sendo apenas uma alternativa correta, de acordo com o conteúdo 

programático estabelecido no ANEXO II - DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 

1.1.2. A prova objetiva terá duração: 
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- 3h para os empregos públicos: Agente de Controle de Vetores e Zoonoses, Ajudante Geral, Auxiliar 

Administrativo, Auxiliar de Enfermagem, Dedetizador, Encarregado de Faturamento, Escriturário, 

Motorista e Recepcionista Nível II 

- 3h30min para os empregos públicos: Enfermeiro, Farmacêutico e Médico (Clínico Geral, 

Ginecologista, Neurologista Infantil, Pediatra e Psiquiatra Infantil). 

1.2. A prova prática, para o emprego público de Motorista, de caráter eliminatório e classificatório, 

permite avaliar o grau de conhecimento e as habilidades do candidato por meio de demonstração prática 

das atividades a serem desempenhadas no exercício do emprego público. 

1.2.1. A prova prática será elaborada tendo em vista o Anexo I - DAS ATRIBUIÇÕES, e o conteúdo de 

Conhecimentos Específicos constante no ANEXO II - DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO. 

1.3. A prova de aptidão física, para os empregos públicos de Agente de Controle de Vetores e 

Zoonoses e de Dedetizador, de caráter eliminatório, visa avaliar o condicionamento físico do candidato, 

de acordo com as atribuições do emprego público. 

2. Para a prestação das provas, deverão ser observados, também, o Capítulo V - DA PRESTAÇÃO DAS 

PROVAS OBJETIVA, PRÁTICA E DE APTIDÃO FÍSICA e o Capítulo VI - DO JULGAMENTO DAS 

PROVAS E HABILITAÇÃO. 

 
V. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA, PRÁTICA E DE APTIDÃO FÍSICA 

1. As provas objetiva, prática e de aptidão física serão aplicadas na cidade de Arujá/SP. 

1.1. Caso haja impossibilidade de aplicação das provas na cidade de Arujá/SP, por qualquer que seja o 

motivo, a Fundação VUNESP poderá aplicá-las em municípios próximos, não assumindo qualquer tipo 

de responsabilidade quanto às eventuais despesas dos candidatos. 

2. A convocação para a realização das provas deverá ser acompanhada pelo candidato por meio de 

Edital de Convocação a ser publicado oficialmente no Jornal da Cidade – Diário de Arujá - 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php e disponibilizado, como subsídio, nos sites da 

Prefeitura Municipal de Arujá, www.prefeituradearuja.sp.gov.br e da Fundação VUNESP – 

www.vunesp.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento.  

2.1. O candidato poderá ainda:  

- consultar o site www.vunesp.com.br; ou 

- contatar o Disque VUNESP.  

2.2. O candidato somente poderá realizar as provas na data, horário, turma, sala e local constantes do 

Edital de Convocação a ser publicado oficialmente no Jornal da Cidade Diário de Arujá - 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php  e disponibilizado como subsídio nos sites da 

Prefeitura Municipal de Arujá www.prefeituradearuja.sp.gov.br  e da Fundação VUNESP – 

www.vunesp.com.br, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

3. O candidato deverá comparecer ao local designado para as provas, constante do Edital de 

Convocação, com antecedência mínima de 60 minutos do horário previsto para seu início, munido de: 

a) caneta de tinta preta; e 

b) original de um dos seguintes documentos de identificação: Cédula de Identidade (RG) ou Registro de 

Identificação Civil (RIC), Carteira de Órgão ou Conselho de Classe, Carteira de Trabalho e Previdência 

Social (CTPS), Certificado Militar, Carteira Nacional de Habilitação, expedida nos termos da Lei Federal 

nº 9.503/97, Passaporte, Carteiras de Identidade expedidas pelas Forças Armadas, Polícias Militares e 

Corpos de Bombeiros Militares, Registro Nacional de Estrangeiro - RNE. 

3.1. Somente será admitido na sala ou local de provas o candidato que apresentar um dos documentos 

discriminados na alínea “b” do item 3. deste Capítulo e desde que permita, com clareza, a sua 

identificação. 

3.2. O candidato que não apresentar o documento, conforme a alínea “b” do item 3. deste Capítulo, não 

fará as provas, sendo considerado ausente e eliminado do Concurso Público. 

3.3. Não serão aceitos protocolo, cópia dos documentos citados, ainda que autenticada, boletim de 

ocorrência ou quaisquer outros documentos não constantes deste Edital, inclusive carteira funcional de 

ordem pública ou privada. 

4. Não será admitido na sala ou no local de provas o candidato que se apresentar após o horário 

estabelecido para o seu início. 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php
http://www.prefeituradearuja.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
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5. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência 

do candidato, nem aplicação das provas fora do local, sala, turma, data e horário preestabelecido. 

6. O candidato não poderá ausentar-se da sala ou local de provas sem o acompanhamento de um 

fiscal. 

7. Em caso de necessidade de amamentação durante a prova objetiva, a candidata deverá levar um 

acompanhante, maior de idade, devidamente comprovada, que ficará em local reservado para tal 

finalidade e será responsável pela criança. 

7.1. A comprovação da idade será dada mediante apresentação, ao Coordenador do prédio de 

aplicação da prova, um dos documentos elencados na alínea “b” do item 3. deste Capítulo. 

7.1.1. A Fundação VUNESP não se responsabiliza pela criança no caso de a candidata não levar o 

acompanhante, podendo, inclusive, ocasionar a sua eliminação deste Concurso Público. 

7.2. No momento da amamentação, a candidata deverá ser acompanhada por uma fiscal, sem a 

presença do responsável pela criança. 

7.3. Não haverá compensação do tempo de amamentação à duração da prova da candidata.  

8. Excetuada a situação prevista no item 7. deste Capítulo, não será permitida a permanência de 

qualquer acompanhante, inclusive criança, nas dependências do local de realização das provas, 

podendo ocasionar inclusive a não participação do candidato no Concurso Público.  

9. Realizada a inscrição, o candidato que, eventualmente, necessitar alterar algum dado cadastral, 

poderá realizar pela internet, acessando no site www.vunesp.com.br, na Área do Candidato, e/ou no 

Disque VUNESP. 

9.1. Para efeito de critério de desempate serão consideradas as correções cadastrais realizadas até 2 

dias úteis contados a partir do 1º dia útil subsequente à data de realização da prova objetiva, devendo 

ser observado o item 12 e seus subitens, do Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES. 

9.2. O candidato que não atender aos termos do item 9. e subitem 9.1. deste Capítulo arcará, 

exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão, não devendo ser alegada qualquer 

espécie de desconhecimento. 

10. O candidato que queira fazer alguma reclamação ou sugestão deverá procurar a sala de 

coordenação no local em que estiver prestando as provas. 

11. Não haverá prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em virtude de afastamento, 

por qualquer motivo, de candidato da sala ou local de provas.  

12. São de responsabilidade do candidato, inclusive no que diz respeito aos seus dados pessoais, a 

verificação e a conferência do material entregue pela Fundação VUNESP, para a realização das provas. 

13. Durante as provas, não serão permitidas quaisquer espécies de consulta a códigos, livros, manuais, 

impressos, anotações e/ou outro tipo de pesquisa, utilização de outro material não fornecido pela 

Fundação VUNESP, utilização de protetor auricular, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, de relógio (de 

qualquer tipo), telefone celular ou qualquer equipamento eletrônico de comunicação ou de gravação de 

imagem, de som, ou de imagem e som pelo candidato.  

13.1. O candidato, que estiver de posse de qualquer equipamento eletrônico, deverá antes do início das 

provas: 

a) desligá-lo; 

b) retirar sua bateria (se possível); 

c) acondicioná-lo em embalagem específica fornecida pela Fundação VUNESP, antes do início das 

provas, devendo lacrar a embalagem e mantê-la lacrada, embaixo da carteira, durante todo o tempo de 

realização das provas; 

d) colocar, também, nessa embalagem, os eventuais pertences pessoais (bonés, gorros ou similares, 

relógio de qualquer tipo, protetor auricular etc.); 

e) esse material deverá permanecer durante todo o período de permanência do candidato no local de 

provas, dentro dessa embalagem, que deverá também permanecer lacrada e embaixo da carteira, até a 

saída do candidato do prédio de aplicação das provas;  

f) os aparelhos eletrônicos deverão permanecer desligados e lacrados, bem como com seus alarmes 

desabilitados, até a saída do candidato do prédio de aplicação das provas. 

14. A VUNESP, objetivando garantir a lisura e idoneidade deste Concurso Público - o que é de interesse 

público e, em especial, dos próprios candidatos, bem como a sua autenticidade, solicitará aos 

http://www.vunesp.com.br/
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candidatos, a autenticação digital e a reprodução de uma frase, durante a realização das provas, na lista 

de presença. 

14.1. A autenticação digital ou assinatura do candidato visa, ainda, atender ao disposto no item 3. do 

Capítulo X - DA CONTRATAÇÃO. 

14.2. A Fundação VUNESP poderá, no transcorrer da aplicação das provas, efetuar varredura, com 

detector de metal, em ambientes no local de aplicação. 

15. Será excluído deste Concurso Público o candidato que: 

a) não comparecer às provas, ou quaisquer das etapas, conforme convocação publicada oficialmente 

no Jornal da Cidade - Diário de Arujá - http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php  e 

disponibilizado como subsídio nos sites da Prefeitura Municipal de Arujá 

www.prefeituradearuja.sp.gov.br  e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br , seja qual for o motivo 

alegado; 

b) apresentar-se fora de local, sala, turma, data e/ou do horário estabelecidos no Edital de Convocação; 

c) não apresentar o documento de identificação conforme previsto na alínea “b” do item 3. deste 

Capítulo; 

d) ausentar-se, durante o processo, da sala ou do local de provas sem o acompanhamento de um fiscal; 

e) estiver, no local de provas, portando, após o início das provas, qualquer equipamento eletrônico e/ou 

sonoro e/ou de comunicação ligados ou desligados, que não tenha atendido ao item 13. e seu subitem, 

deste Capítulo; 

f) for surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente ou por escrito, bem 

como fazendo uso de material não permitido para a realização das provas; 

g) lançar meios ilícitos para a realização das provas; 

h) não devolver ao fiscal qualquer material de aplicação das provas, fornecido pela Fundação VUNESP; 

i) estiver portando armas de qualquer espécie, ainda que possua o respectivo porte ou autorização; 

j) durante o processo, não atender a quaisquer das disposições estabelecidas neste Edital; 

k) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos; 

l) agir com incorreção ou descortesia para com qualquer membro da equipe encarregada da aplicação 

das provas; 

m) retirar-se do local da prova objetiva antes de decorrido o tempo mínimo de 75% de permanência. 

 
DA PROVA OBJETIVA 

16. A prova objetiva, para todos os empregos públicos, tem data prevista para sua realização em 

10.03.2019, no período da manhã. O candidato deverá observar, total e atentamente, o disposto nos 

itens 1. a 15., e seus subitens deste Capítulo, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

17. A confirmação da data, horário e informação sobre o local e sala, para a realização da prova objetiva, 

deverão ser acompanhadas pelo candidato por meio de Edital de Convocação a ser publicado 

oficialmente no Jornal da Cidade Diário de Arujá - 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php  e disponibilizado como subsídio nos sites da 

Prefeitura Municipal de Arujá - www.prefeituradearuja.sp.gov.br  e da Fundação VUNESP – 

www.vunesp.com.br 

17.1. Nos 5 dias que antecederem a data prevista para a prova, o candidato poderá ainda:  

- consultar o site www.vunesp.com.br ; ou 

- contatar o Disque VUNESP.  

17.2. Eventualmente, se, por qualquer que seja o motivo, o nome do candidato não constar do Edital de 

Convocação, esse deverá entrar em contato com a Fundação VUNESP, para verificar o ocorrido.  

17.3. Ocorrendo o caso constante do subitem 17.2. deste Capítulo, poderá o candidato participar do 

Concurso Público e realizar a prova se apresentar o respectivo comprovante de pagamento, efetuado 

nos moldes previstos neste Edital, devendo, para tanto, preencher, datar e assinar, no dia da prova, 

formulário específico.  

17.4. A inclusão de que trata o subitem 17.3. será realizada de forma condicional, sujeita à posterior 

verificação da regularidade da referida inscrição.  

 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php
http://www.prefeituradearuja.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php
http://www.prefeituradearuja.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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17.5. Constatada eventual irregularidade na inscrição, a inclusão do candidato será automaticamente 

cancelada, sem direito à reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos 

todos os atos dela decorrentes.  

18. O horário de início da prova será definido em cada sala de aplicação, após os devidos 

esclarecimentos sobre sua aplicação.  

18.1. O candidato somente poderá retirar-se da sala de aplicação da prova depois de transcorrido o 

tempo de 75% da sua duração, levando consigo somente o material fornecido para conferência da 

prova objetiva realizada.  

19. No ato da realização da prova objetiva, o candidato receberá a folha de respostas e o caderno de 

questões. 

19.1. O candidato deverá observar, total e atentamente, os termos das instruções contidas na capa do 

caderno de questões e na folha de respostas, não podendo ser alegada qualquer espécie de 

desconhecimento. 

19.2. Em hipótese alguma, haverá substituição da folha de respostas por erro do candidato. 

19.3. A folha de respostas, de preenchimento exclusivo do candidato, é o único documento válido para 

a correção eletrônica e deverá ser entregue, no final da prova, ao fiscal de sala, juntamente com o 

caderno de questões. 

19.4. O candidato deverá transcrever as respostas para a folha de respostas, com caneta de tinta preta, 

bem como assinar no campo apropriado. 

19.4.1. Alerta-se que a eventual utilização de caneta de tinta de outra cor para o preenchimento das 

respostas poderá acarretar prejuízo ao candidato, uma vez que as marcações poderão não ser 

detectadas pelo software de reconhecimento de digitalização. 

19.4.2. O candidato que tenha solicitado à Fundação VUNESP fiscal transcritor deverá indicar os 

alvéolos a serem preenchidos por esse fiscal. 

19.5. Não será computada questão com emenda ou rasura, ainda que legível, nem questão não 

respondida ou que contenha mais de uma resposta, mesmo que uma delas esteja correta.  

19.6. Na folha de respostas, não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às 

respostas ou à assinatura do candidato, sob pena de acarretar prejuízo ao desempenho do mesmo. 

19.7. Após o término do prazo previsto para a duração da prova, não será concedido tempo adicional 

para o candidato continuar respondendo questão ou procedendo à transcrição para a folha de 

respostas. 

19.8. Um exemplar do caderno de questões da prova objetiva, em branco, será disponibilizado, única e 

exclusivamente, no site da Fundação VUNESP www.vunesp.com.br , na página do Concurso Público, a 

partir das 10 horas do 1º (primeiro) dia útil subsequente ao da aplicação. 

19.9. O gabarito oficial da prova objetiva está previsto para publicação oficial no jornal da Cidade Diário 

de Arujá - http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php e divulgação, como subsídio, nos sites 

da Prefeitura Municipal de Arujá, www.prefeituradearuja.sp.gov.br e da Fundação VUNESP, 

www.vunesp.com.br na página do Concurso Público, a partir das 10 horas do 2º (segundo) dia útil 

subsequente ao da aplicação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

 
DA PROVA PRÁTICA 

20. A convocação para a prova prática será publicada oportunamente jornal da Cidade - Diário de Arujá - 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php e, divulgada como subsídio, nos sites da 

Prefeitura Municipal de Arujá - www.prefeituradearuja.sp.gov.br  e da Fundação VUNESP – 

www.vunesp.com.br, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 1 a 15., e 

seus subitens, deste Capítulo, sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

21. A prova acontecerá em data, horário/turma, sala e local preestabelecidos, conforme item 20 deste 

Capítulo. 

22. Serão convocados para realizar a prova prática, os candidatos mais bem habilitados na prova 

objetiva, conforme tabela a seguir: 

 

http://www.vunesp.com.br/
http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php
http://www.prefeituradearuja.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php
http://www.prefeituradearuja.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
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 Quantidade de candidatos que serão convocados 

Emprego Público Ampla Concorrência Candidatos Deficientes (5%) 

002- Motorista 10 1 

 

22.1. Havendo empate na última colocação, mencionada no item 22, todos os candidatos nestas 

condições serão convocados. 

23. O candidato que não apresentar um dos documentos, conforme disposto na alínea “b” do item 3, 

deste Capítulo e, a CNH conforme a categoria exigida no Capítulo I. DOS EMPREGOS PÚBLICOS, item 

2., quando este documento (CNH) for requisito, não realizará a prova prática, sendo considerado 

ausente e eliminado deste Concurso Público. 

23.1. Para a realização da prova prática para o emprego público de Motorista, o candidato deverá 

apresentar a CNH dentro do prazo de validade, fazendo uso de óculos, ou lentes de contato, quando 

houver a exigência na CNH.. 

23.1.1. A CNH não pode estar plastificada ou dilacerada.  

24. A prova prática será realizada tendo em vista o ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES e o conteúdo de 

Conhecimentos Específicos, constante do ANEXO II - CONTEÚDO PROGRAMÁTICO e avaliará o 

candidato individualmente, no que diz respeito aos conhecimentos e habilidades pertinentes a cada 

emprego público, adequação de atitudes, postura e habilidades do candidato, conforme o que lhe for 

solicitado. 

24.1. A prova prática, além do contido no item 24, será composta por um percurso com duração de, 

aproximadamente, 20 (vinte) minutos. Esse percurso objetiva aferir a experiência, adequação de 

atitudes, zelo com o veículo, postura e habilidades do candidato em dirigir, na cidade ou na estrada, de 

acordo com o itinerário preestabelecido.  

25. Nenhum candidato poderá retirar-se do local da prova prática sem autorização expressa do 

responsável pela aplicação. 

26. O candidato, ao terminar a realização da prova prática ou, ao término do tempo que lhe fora 

determinado para apresentar a atividade prática, deverá entregar ao aplicador todo o seu material de 

avaliação. 

 
DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

27. A convocação para a prova de aptidão física para os empregos públicos de Dedetizador e Agente de 

Controle de Vetores e Zoonoses, será publicada oportunamente no Jornal da Cidade - Diário de Arujá - 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php, e divulgada como subsídio, nos sites da 

Prefeitura Municipal de Arujá - www.prefeituradearuja.sp.gov.br  e da Fundação VUNESP – 

www.vunesp.com.br, devendo o candidato observar, total e atentamente, o disposto nos itens 1 a 15., e 

seus subitens, deste Capítulo, sendo de responsabilidade do candidato o acompanhamento, não 

podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

28. O candidato somente poderá realizar a prova de aptidão física na data, horário/turma e local 

constantes do Edital de Convocação, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento 

para justificar o seu atraso ou a sua ausência ou a sua apresentação em dia, horário e/ou local 

diferentes dos estabelecidos no Edital de Convocação. 

29. Serão convocados para realizar a prova de aptidão física, os candidatos mais bem habilitados na 

prova objetiva, conforme tabela a seguir: 

 

 Quantidade de candidatos que serão convocados 

Empregos Públicos Ampla Concorrência Candidatos Deficientes (5%) 

003 - Dedetizador 50 3 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php
http://www.prefeituradearuja.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
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005 - Agente de Controle de 

Vetores e Zoonoses 
50 3 

 

29.1. Havendo empate na última colocação, mencionada no item 29, todos os candidatos nestas 

condições serão convocados. 

30. Assinar o “Termo de Responsabilidade do Candidato”, fornecido no local desta prova/fase. Esse 

“termo” não substitui a entrega do atestado médico conforme determinado no subitem 31. deste 

Capítulo. 

31. Entregar atestado médico específico, em original, proveniente de órgão de saúde ou de clínica de 

saúde ou de médico, emitido em período não superior a 30 (trinta) dias a contar da data da aplicação 

desta prova, no qual deverá constar, expressamente, que o candidato está APTO para realizar a prova 

de aptidão física/esforço físico deste Concurso, contendo local, data, nome e número do registro no 

Conselho Regional de Medicina (CRM) do profissional médico que elaborou o atestado, os quais 

poderão ser apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis 

do médico que emitiu o atestado, acompanhado da sua assinatura (vide modelo a seguir). 

 

MODELO DE ATESTADO TIMBRE/CARIMBO DO ÓRGÃO DE SAÚDE OU DA CLÍNICA DE SAÚDE 

OU DO RECEITUÁRIO DO MÉDICO 

Atesto, sob as penas da Lei, que o(a) Senhor(a) 

_____________________________________________, portador(a) do RG _________________, UF 

_______, nascido(a) em ___ / ___ / __ , encontra-se APTO(A) PARA REALIZAR TESTES DE 

ESFORÇOS FÍSICOS EXIGIDOS PARA A PROVA DE APTIDÃO FÍSICA, A FIM DE CONCORRER AO 

EMPREGO PÚBLICO DE _____________________, do Concurso Público - Edital             n.º ....... 

_____________________________ (local e data).  

Obs.: a data deste atestado não poderá ultrapassar 30 (trinta) dias corridos anteriores à data da prova 

de aptidão física)_____________________________________________  

Nome e número do CRM do profissional médico que elaborou este atestado, os quais poderão ser 

apresentados por meio de carimbo, ou impresso eletrônico, ou dados manuscritos legíveis do médico 

que emitiu este atestado, acompanhado da sua assinatura. 

 

31.1. O atestado médico não poderá conter expressão que restrinja a sua validade no que se refere ao 

estado/condição de saúde do candidato para a execução dos testes de aptidão física propostos no 

presente Edital; portanto, o texto do atestado deve ser claro quanto à autorização do médico ao 

candidato para realizar a prova de aptidão física. 

31.2. O atestado médico - de caráter eliminatório - comprova as condições de saúde do candidato para a 

realização da prova de aptidão física. 

32. O candidato que não atender aos itens 30 e 31 e seus subitens deste Capítulo não poderá realizar  

prova de aptidão física, sendo, consequentemente, eliminado deste Concurso Público. 

33. Para a realização da prova de aptidão física, o candidato deverá apresentar-se com trajes e calçados 

apropriados, ou seja, basicamente calção ou shorts ou bermuda térmica ou agasalho e camiseta, meias 

e calçando algum tipo de tênis ou sapatilhas. 

34. Para a realização da prova da prova de aptidão física, recomenda-se ao candidato que faça sua 

refeição, no mínimo, com antecedência de 2 (duas) horas e 2 (duas) horas depois da realização dos 

testes e, aquele que fuma, recomenda-se não fumar pelo menos 2 (duas) horas antes e 2 (duas) horas 

depois dos testes. 
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35. O aquecimento e a preparação para a prova de aptidão física são de responsabilidade do próprio 

candidato, não podendo interferir no andamento deste Concurso Público. 

36. A Comissão Aplicadora poderá cancelar ou interromper a prova de aptidão física, bem como alterar a 

data da aplicação dos mesmos, caso considere que não existam as condições meteorológicas 

necessárias para garantir a integridade física dos candidatos e evitar prejuízos ao seu desempenho, 

devendo estipular nova data e divulgá-la oportunamente, sendo certo que os candidatos realizarão todos 

os testes, desde o início, desprezando-se todos os resultados porventura obtidos na ocasião da 

interrupção. 

37. Na aplicação da prova de aptidão física, não haverá repetição da execução dos exercícios, exceto no 

caso em que a Comissão Aplicadora, designada pela Fundação VUNESP, reconhecer expressamente a 

ocorrência de fatores de ordem técnica não provocados pelo candidato e que tenham prejudicado o seu 

desempenho. 

38. Quaisquer anormalidades observadas com os candidatos durante a aplicação da prova de aptidão 

física serão registradas pela Comissão Aplicadora. 

39. Os casos de alteração psicológica e/ou fisiológica temporários (estados menstruais, gravidez, 

indisposições, cãibras, contusões, luxações, fraturas etc.) ou definitivos (deficiência) que impossibilitem 

a realização dos testes ou diminuam a capacidade física dos candidatos não serão levados em 

consideração, não sendo concedido qualquer tratamento privilegiado. 

40. Os testes a serem aplicados na prova de aptidão física para os empregos públicos de Dedetizador e 

Agente de Controle de Vetores e Zoonoses são os seguintes: 

 

            40.1 – Para os candidatos do sexo masculino: 

 

a) TESTE DE APOIO DE FRENTE SOBRE O SOLO (FLEXÃO E EXTENSÃO DE COTOVELOS): O 

candidato deverá apoiar as mãos no solo, separadas com distância biacromial (largura dos ombros), 

braços totalmente estendidos e dedos indicadores paralelos e voltados para frente, mantendo um 

alinhamento corporal entre tronco, quadril e pernas. Ao sinal do avaliador o candidato deverá flexionar os 

cotovelos até formar uma angulação mínima de 90 graus e aproximar o tórax a 10 centímetros do solo, 

devendo retornar à posição inicial, estendendo completamente os cotovelos. O resultado do teste será a 

quantidade de repetições corretas realizadas pelo avaliado no tempo de 01 (um) minuto; o teste iniciar-

se-á com a voz de comando do avaliador "Prepara!" "Atenção!" "Já!", e encerrado com a voz de: "Pare!" 

ou o teste será realizado por meio eletrônico; ao comando "Já!" aciona-se o cronômetro, e aos 60 

(sessenta) segundos dá-se a voz de "Pare!", quando o candidato interrompe sua execução; as 

execuções incorretas ou os movimentos incompletos não serão computados; os cotovelos devem estar 

em extensão total para o início do movimento de flexão; o candidato, durante a execução dos 

movimentos deverá permanecer com a coluna ereta e os joelhos estendidos; a movimentação de quadris 

ou pernas, fora dos padrões estabelecidos anteriormente, como forma de auxiliar a execução do 

movimento, o invalidará; caso o candidato encoste com qualquer parte do corpo no solo (exceto aquelas 

já citadas, pés e mãos), aquele movimento não será considerado, sendo que para que os movimentos 

posteriores sejam contados, o candidato deve adotar a posição inicial e proceder conforme o descrito 

anteriormente. 

 

b) TESTE DE RESISTÊNCIA ABDOMINAL: O candidato adota a posição inicial em decúbito dorsal, com 

pernas completamente estendidas no prolongamento do corpo e as mãos tocando o solo acima da 

cabeça. Ao sinal do avaliador o candidato iniciará o teste, flexionando o tronco e quadril, 

simultaneamente com a flexão dos joelhos, adotando a posição sentada, mantendo os braços 

estendidos à frente do corpo e paralelos ao solo, de forma que se verifique o alinhamento dos cotovelos 

aos joelhos, retornando, na sequência, à posição inicial, onde qualquer parte dos membros superiores 

deverá encostar no solo acima da cabeça, estando os braços flexionados ou não, momento em que será 

anotada uma execução. Este procedimento deve ser executado, repetidamente, tantas vezes quanto 

possível, no tempo limite de 60 (sessenta) segundos. o teste iniciar-se-á com a voz de comando do 

avaliador "Prepara!" "Atenção!" "Já!!!", e encerrado com a voz de: "Pare!". Ao comando "Já!" aciona-se o 

cronômetro, e aos 60 (sessenta) segundos dá-se a voz de "Pare!", no momento em que candidato 
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interrompe sua execução, ou será realizada por meio eletrônico; serão computadas apenas as 

execuções corretas do exercício, conforme descrito acima; a flexão e extensão de quadril, tronco e 

joelhos deverá ocorrer simultaneamente; não será permitida qualquer forma de auxílio durante o 

movimento (ex.: abraçar ou apoiar-se nos joelhos ou na parte posterior das pernas, ou apoiar cotovelos 

no solo); os pés devem tocar no solo no início, no meio e no fim do movimento, ou seja, na posição 

inicial, no momento da flexão de tronco e após a extensão. 

 

c) SUBIDA E DESCIDA DE ESCADA: O candidato deverá subir e descer 5 degraus de uma escada 

tantas vezes quanto possível, durante 1 minuto. 

 

d) TESTE DE CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS: O teste deverá ser realizado em terreno plano, com 

demarcações de 50 em 50 (cinquenta) metros. O candidato se posicionará atrás da linha de largada, 

aguardando o sinal de partida. Ao sinal do avaliador, o candidato iniciará o teste, estabelecendo um 

ritmo apropriado de corrida, objetivando percorrer a maior distância possível em metros, dentro do limite 

de tempo de 12 (doze) minutos, que será anotada pelo avaliador ao término do teste; o teste iniciar-se-á 

com a voz de comando do avaliador "Prepara!" "Atenção!" "Já!!!". Ao comando "Já!!!" o avaliador 

acionará o cronômetro ou será realizada por meio eletrônico. Aos 10 (dez) minutos, será dado um silvo 

curto de apito para ciência dos candidatos, sendo final do teste sinalizado com 2 silvos longos de apito, 

momento em que o candidato deverá interromper o esforço e aguardar na pista até que o avaliador 

constate e faça a anotação de sua marca; o candidato não pode parar durante a realização do teste, sob 

pena de ser considerado desistente e, portanto, inapto. 

 

40.2 – Para as candidatas do sexo feminino: 

 

a) TESTE DE APOIO DE FRENTE NO SOLO, SOBRE O BANCO (FLEXÃO E EXTENSÃO DE 

COTOVELOS): A candidata deverá apoiar as mãos no solo, separadas com distância biacromial (largura 

dos ombros), braços totalmente estendidos e dedos indicadores, paralelos, voltados para frente, 

mantendo alinhamento entre tronco, quadril e pernas; os joelhos devem estar apoiados próximos à borda 

do banco sueco de aproximadamente (trinta e seis) cm de altura. Ao sinal do avaliador, a candidata 

deverá flexionar os braços (cotovelos) até formar um ângulo mínimo de 90 graus e aproximar o tórax a 

10 centímetros do solo, devendo retornar à posição inicial, estendendo completamente os cotovelos. O 

resultado do teste será a quantidade de repetições corretas realizadas pela avaliada no tempo de 01 

(um) minuto; o teste iniciar-se-á com a voz de comando do avaliador "Prepara!" "Atenção!" "Já!!!", e 

encerrado com a voz de: "Pare!" ou o teste será realizado por meio eletrônico; ao comando "Já!" aciona-

se o cronômetro, e aos 60 (sessenta) segundos dá- se a voz de "Pare!", quando a candidata interrompe 

sua execução; as execuções incorretas ou os movimentos incompletos não serão computados; os 

cotovelos devem estar em extensão total para o início do movimento de flexão; a candidata, durante a 

execução dos movimentos, deverá permanecer com a coluna ereta e os joelhos estendidos; a 

movimentação de quadris ou pernas, fora dos padrões estabelecidos anteriormente, como forma de 

auxiliar a execução do movimento, o invalidará; uma linha, a 10 (dez) centímetros da borda do banco 

sueco, será marcada em toda a extensão de seu comprimento, que delimitará a área em que deverão 

estar apoiados os joelhos da candidata; caso a candidata encoste com qualquer parte do corpo no solo 

(exceto as mãos), aquele movimento não será considerado, sendo que para que os movimentos 

posteriores sejam contados, a candidata deve adotar a posição inicial e proceder conforme o descrito 

anteriormente.  

 

b) TESTE DE RESISTÊNCIA ABDOMINAL: A candidata adota a posição inicial em decúbito dorsal, com 

pernas completamente estendidas no prolongamento do corpo e as mãos tocando o solo acima da 

cabeça. Ao sinal do avaliador o candidato iniciará o teste, flexionando o tronco e quadril, 

simultaneamente com a flexão dos joelhos, adotando a posição sentada, mantendo os braços 

estendidos à frente do corpo e paralelos ao solo, de forma que se verifique o alinhamento dos cotovelos 

aos joelhos, retornando, na sequência, à posição inicial, onde qualquer parte dos membros superiores 

deverá encostar no solo acima da cabeça, estando os braços flexionados ou não, momento em que será 
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anotada uma execução. Este procedimento deve ser executado, repetidamente, tantas vezes quanto 

possível, no tempo limite de 60 (sessenta) segundos; o teste iniciar-se-á com a voz de comando do 

avaliador "Prepara!" "Atenção!" "Já!!!", e encerrado com a voz de: "Pare!". Ao comando "Já!" aciona-se o 

cronômetro, e aos 60 (sessenta) segundos dá-se a voz de "Pare!", no momento em que a candidata 

interrompe sua execução, ou será realizada por meio eletrônico; serão computadas apenas as 

execuções corretas do exercício, conforme descrito acima; flexão e extensão de quadril, tronco e joelhos 

deverá ocorrer simultaneamente; não será permitida qualquer forma de auxílio durante o movimento (ex.: 

abraçar ou apoiar-se nos joelhos ou na parte posterior das pernas, ou apoiar cotovelos no solo); os pés 

devem tocar no solo no início, no meio e no fim do movimento, ou seja, na posição inicial, no momento 

da flexão de tronco e após a extensão. 

 

c) SUBIDA E DESCIDA DE ESCADA: O candidato deverá subir e descer 5 degraus de uma escada 

tantas vezes quanto possível, durante 1 minuto. 

 

d) TESTE DE CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS: O teste deverá ser realizado em terreno plano, com 

demarcações de 50 em 50 (cinquenta) metros. A candidata se posicionará atrás da linha de largada, 

aguardando o sinal de partida. Ao sinal do avaliador, a candidata iniciará o teste, estabelecendo um 

ritmo apropriado de corrida, objetivando percorrer a maior distância possível em metros, dentro do limite 

de tempo de 12 (doze) minutos, que será anotada pelo avaliador ao término do teste; o teste iniciar-se-á 

com a voz de comando do avaliador "Prepara!" "Atenção!" "Já!!!". Ao comando "Já!!!" o avaliador 

acionará o cronômetro ou será realizada por meio eletrônico. Aos 10 (dez) minutos, será dado um silvo 

curto de apito para ciência dos candidatos, sendo final do teste sinalizado com 2 silvos longos de apito, 

momento em que a candidata deverá interromper o esforço e aguardar na pista até que o avaliador 

constate e faça a anotação de sua marca; a candidata não pode parar durante a realização do teste, sob 

pena de ser considerado desistente e, portanto, inapta. 

 
VI. DO JULGAMENTO DAS PROVAS E HABILITAÇÃO  

 

1. DA PROVA OBJETIVA 

1.1. A prova objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 

1.2. A nota da prova objetiva será obtida pela fórmula: 

 

NP = Na x100 

             Tq 

Onde: 

NP = Nota da prova 

Na = Número de acertos 

Tq = Total de questões da prova objetiva 

 

1.3. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos e não 

zerar em nenhum dos componentes da prova indicados adiante: 

 

Empregos públicos Componentes 

001 – Ajudante Geral  

 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

002 - Motorista 

 

- Língua Portuguesa  

- Matemática 

-Conhecimentos Específicos 

 

 

003 - Dedetizador 

 

- Língua Portuguesa  
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 - Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

 

004 – Recepcionista Nível II 

 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

005 – Agente de Controle de Vetores 

e Zoonoses 

 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

- Conhecimentos Específicos 

 

006 – Auxiliar Administrativo 

 

 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

007 – Auxiliar de Enfermagem 

 

 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

- Conhecimentos Específicos 

008 – Encarregado de Faturamento 

 

 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

- Conhecimentos Específicos 

009 - Escriturário 

 

 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

010 – Enfermeiro 

 

 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

- Conhecimentos Específicos 

011 - Farmacêutico 

 

 

- Língua Portuguesa  

- Matemática  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

- Conhecimentos Específicos 

 

012 – Médico Clínico Geral 

 

- Língua Portuguesa  
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 - Política de Saúde  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

- Conhecimentos Específicos 

013 – Médico Ginecologista 

 

 

- Língua Portuguesa  

- Política de Saúde  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

- Conhecimentos Específicos 

014–Médico Neurologista Infantil 

 

- Língua Portuguesa  

- Política de Saúde  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

- Conhecimentos Específicos 

015 – Médico Pediatra 

 

 

- Língua Portuguesa  

- Política de Saúde  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

- Conhecimentos Específicos 

016 – Médico Psiquiatra Infantil 

 

 

 

- Língua Portuguesa  

- Política de Saúde  

- Atualidades 

- Noções de Informática 

- Conhecimentos Específicos 

 

1.4. O candidato não habilitado será eliminado do Concurso Público. 

  
2. DA PROVA PRÁTICA 

 

2.1. A prova prática será avaliada na escala de 0 a 100 pontos. 

2.2. Será considerado habilitado o candidato que obtiver nota igual ou superior a 50 pontos. 

2.3. O candidato não habilitado na prova prática ou aquele habilitado na prova objetiva, mas não 

convocado para a prova prática, será eliminado do Concurso Público. 

 
3. DA PROVA DE APTIDÃO FÍSICA 

 

3.1. A prova de aptidão física, de caráter eminentemente eliminatório, resultará na obtenção do conceito 

APTO ou INAPTO.  

 

3.2. Tabela de desempenho:  

3.2.1. Para os empregos públicos de Dedetizador e Agente de Controle de Vetores e Zoonoses: 

 

            3.2.2 – Para os candidatos do sexo masculino: 

 

            Mínimo Habilitatório:  

 

a) FLEXÃO E EXTENSÃO DE COTOVELOS 
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SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

Masculino 
Até 35 anos 10 

Mais de 35 anos 08 

 

            b) ABDOMINAL 

 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

Masculino 
Até 35 anos 16 

Mais de 35 anos 14 

 

            c) SUBIDA E DESCIDA DE ESCADA 

 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

Masculino 
Até 35 anos 06 

Mais de 35 anos 05 

 

            d) CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS 

 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

Masculino 
Até 35 anos 1400 m 

Mais de 35 anos 1300 m 

 

3.2.3 – Para as candidatas do sexo feminino: 

 

            Mínimo Habilitatório:  

 

a) FLEXÃO E EXTENSÃO DE COTOVELOS 

             

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

Feminino 
Até 35 anos 08 

Mais de 35 anos 06 

 

            b) ABDOMINAL 

 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

Feminino 
Até 35 anos 14 

Mais de 35 anos 12 

 

            c) SUBIDA E DESCIDA DE ESCADA 

 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

Feminino 
Até 35 anos 05 

Mais de 35 anos 04 

 

            d) CORRIDA DE 12 (DOZE) MINUTOS 

 

SEXO IDADE MARCA MÍNIMA 

Feminino 
Até 35 anos 1300 m 

Mais de 35 anos 1200 m 
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3.3. O candidato que não obtiver a pontuação necessária (mínimo habilitatório) em qualquer um dos 

testes definidos neste Edital será considerado “INAPTO”, independentemente das demais pontuações, 

sendo automaticamente eliminado dos testes subsequentes. 

3.4. O candidato considerado INAPTO na prova de Aptidão Física será eliminado do Concurso. 

3.5. Para ser considerado APTO na prova de Aptidão Física, o candidato, no seu respectivo emprego 

público, deverá atingir o mínimo habilitatório em cada um dos testes definidos neste Edital. 

 
VII. DA PONTUAÇÃO FINAL 

 

1. A pontuação final do candidato habilitado corresponderá: 

- à nota obtida na prova objetiva para os empregos públicos somente com prova objetiva e prova de 

aptidão física. 

- à nota obtida na prova objetiva acrescida da nota da prova prática para o emprego público de 

Motorista. 

 
VIII. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE E DA CLASSIFICAÇÃO FINAL  

 

1. Os candidatos aprovados serão classificados por ordem decrescente da pontuação final. 

2. Na hipótese de igualdade na pontuação, serão aplicados, sucessivamente, os critérios de desempate 

adiante definidos:  

 
001 - Ajudante Geral 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

d) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

e) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
002 - Motorista 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior nota na prova prática 

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
003 - Dedetizador 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 

f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
004 - Recepcionista Nível II 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
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c) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 

f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
005 - Agente de Controle de Vetores e Zoonoses 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 

f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 

g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
006 - Auxiliar Administrativo 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 

f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
007 - Auxiliar de Enfermagem 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 

f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 

g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
008 - Encarregado de Faturamento 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 

f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 

g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
009 - Escriturário 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 
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c) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 

f) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

g) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
010 - Enfermeiro 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 

f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 

g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
011 - Farmacêutico 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Matemática; 

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 

f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática; 

g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
012 – Médico Clínico Geral, 013 – Médico Ginecologista, 014 – Médico Neurologista Infantil, 015 – 
Médico Pediatra, 016 – Médico - Psiquiatra Infantil) 

a) com idade igual ou superior a 60 anos, nos termos da Lei Federal nº 10.741/03, entre si e frente aos 

demais, sendo que será dada preferência ao de idade mais elevada; 

b) que obtiver maior pontuação nas questões de Conhecimentos Específicos; 

c) que obtiver maior pontuação nas questões de Língua Portuguesa; 

d) que obtiver maior pontuação nas questões de Política de Saúde; 

e) que obtiver maior pontuação nas questões de Atualidades; 

f) que obtiver maior pontuação nas questões de Noções de Informática 

g) mais idoso entre aqueles com idade inferior a 60 anos;  

h) que tiver exercido a função de jurado nos termos da Lei Federal nº 11.689/2008. 

 
IX. DOS RECURSOS 

 

1. O prazo para interposição de recurso será de 2 dias úteis, contados a partir do 1º dia útil subsequente 

à data da divulgação ou do fato que lhe deu origem. 

2. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da condição de pessoa com deficiência, o 

candidato poderá interpor recurso no período previsto das 10h de 31.01.2019 às 23h59 de 01.02.2019 

por meio de link específico do Concurso, no site www.vunesp.com.br. 

2.1. Em caso de interposição de recurso contra o resultado da solicitação de isenção do valor da taxa de 

inscrição, da solicitação de inscrição na condição de pessoa portadora de deficiência, gabarito e do 

resultado das provas e da classificação prévia deste Concurso Público, o candidato deverá utilizar 

somente o campo próprio para interposição de recursos, no site www.vunesp.com.br, na “Área do 

Candidato - Recursos”, e seguir as instruções ali contidas. 

http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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2.2. Não será aceito e conhecido recurso interposto pelos Correios, por meio de fax, e-mail, ou qualquer 

outro meio além do previsto neste Edital, ou, ainda, fora do prazo estabelecido neste Edital. 

3. Quando o recurso se referir ao gabarito da prova objetiva, o mesmo, deverá ser elaborado de forma 

individualizada, ou seja 1 (um) recurso para cada questão e a decisão será tomada mediante parecer 

técnico da Banca Examinadora. 

3.1. A decisão do deferimento ou indeferimento de recurso contra o resultado da condição de pessoa 

com deficiência, contra o gabarito e contra o resultado das provas e classificação prévia deste Concurso 

Público será publicada, oficialmente, no Jornal da Cidade Diário de Arujá - 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php e, subsidiariamente nos sites da Prefeitura 

Municipal de Arujá  www.prefeituradearujá.sp.gov.br e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br , na 

página deste Concurso Público. 

3.2. O gabarito divulgado poderá ser alterado em função da análise dos recursos interpostos e, caso 

haja anulação ou alteração de gabarito, a prova será corrigida de acordo com o gabarito oficial definitivo. 

3.3. No caso de recurso interposto dentro das especificações, poderá haver, eventualmente, alteração 

de nota, habilitação e/ou classificação inicial obtida pelos candidatos para uma nota e/ou classificação 

superior ou inferior, bem como poderá ocorrer a habilitação ou a desclassificação de candidatos. 

3.4. A pontuação relativa à(s) questão(ões) anulada(s) será atribuída a todos os candidatos presentes na 

prova objetiva. 

4. No caso de recurso em pendência à época da realização de alguma das etapas deste Concurso 

Público, o candidato poderá participar condicionalmente da etapa seguinte. 

5. A Banca Examinadora constitui última instância para os recursos, sendo soberana em suas decisões, 

razão pela qual não caberão recursos adicionais. 

6. O recurso interposto fora da forma e dos prazos estipulados neste Edital não será conhecido, bem 

como não será conhecido aquele que não apresentar fundamentação e embasamento, ou aquele que 

não atender às instruções constantes do “link” Recursos, na página específica deste Concurso Público. 

7. Quando da publicação do resultado das provas, serão disponibilizados os espelhos da folha de 

respostas da prova objetiva e da prova prática, que ficarão disponibilizados durante o período para 

interposição dos recursos.  

8. Não serão aceitos pedidos de revisão de recurso e/ou recurso de recurso e/ou pedido de 

reconsideração. 

9. Somente serão considerados os recursos interpostos para a fase a que se referem e no prazo 

estipulado, não sendo aceito, portanto, recursos interpostos em prazo destinado a evento diverso 

daquele em andamento. 

10. O candidato que não interpuser recurso no prazo mencionado neste Edital será responsável pelas 

consequências advindas de sua omissão. 

11. A interposição de recursos não obsta o regular andamento das demais fases deste Concurso 

Público. 

 
X. DA CONTRATAÇÃO 

 

1. A contratação será caracterizada até 30 (trinta) dias após o atendimento da convocação e obedecerá 

à ordem de classificação dos candidatos, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de 

Arujá. 

2. Por ocasião da contratação, deverão ser comprovadas as condições necessárias para a contratação, 

mediante entrega dos devidos documentos, observados os termos do item 3. do Capítulo II – DAS 

INSCRIÇÕES. 

2.1. Além da documentação mencionada no item 3, do Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES, o candidato 

deverá ainda, entregar na data da contratação: 

a) certidão que comprove a condição de jurado (desde que declarada esta condição na ficha de inscrição 

e utilizada como critério de desempate), bem como outros documentos que porventura se façam 

necessários, a critério da Prefeitura Municipal de Arujá. 

a.1.) se o candidato não comprovar a condição de jurado, será excluído do Concurso à vista do disposto 

no item 3. do Capítulo XI – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS deste Edital. 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php
http://www.prefeituradearujá.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
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b) e todos os documentos, comprovantes, títulos e certificados exigidos pela Prefeitura Municipal de 

Arujá para assumir o Emprego Público. 

3. A Prefeitura Municipal de Arujá, no momento do recebimento dos documentos para a contratação, 

coletará a impressão digital na Folha de Identificação do Candidato - FIC, para confirmação da digital 

e/ou assinatura, coletados no dia da realização das provas. 

4. A convocação para contratação dos aprovados deste Concurso Público será publicada, no Jornal da 

Cidade – Diário de Arujá e no site da Prefeitura Municipal de Arujá – www.prefeituradearujá.sp.gov.br. 

5. O não atendimento à convocação ou a não contratação dentro do prazo estipulado ou a manifestação 

por escrito de desistência implicará a exclusão definitiva do candidato deste Concurso Público, sem 

qualquer alegação de direitos futuros. 

6.  Os candidatos classificados serão contratados pelo Regime Celetista nos termos das legislações 

vigentes. 

7. Os candidatos convocados, após aprovação no concurso público, deverão comparecer, apresentar os 

laudos médicos e exames, submetendo-se à avaliação médica a ser realizada pelo Médico do Trabalho  

da Prefeitura Municipal de Arujá, que fornecerá o laudo comprobatório de sua capacidade para o 

exercício das funções inerentes ao emprego público que venha a ser investido. 

 
XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

1. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a aceitação tácita das 

condições do Concurso, tais como se acham estabelecidas neste Edital e nas normas legais pertinentes, 

das quais não poderá alegar desconhecimento. 

1.1. É de inteira responsabilidade do candidato, acompanhar as publicações de todos os atos, editais e 

comunicados referentes a este Concurso Público, que venham a ser feitas no Jornal da Cidade Diário de 

Arujá - http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php e disponibilizado como subsídio nos sites 

da Prefeitura Municipal de Arujá – www.prefeituradearuja.sp.gov.br  e da Fundação VUNESP – 

www.vunesp.com.br, não sendo aceita a alegação de desconhecimento das normas deste certame. 

1.2. A Fundação VUNESP e a Prefeitura Municipal de Arujá não se responsabilizam por qualquer 

procedimento, efetuado pela Internet, não recebido por motivo de ordem técnica dos computadores, 

falhas de comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de 

ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados. 

2. Motivará a eliminação do candidato do Concurso Público, sem prejuízo das sanções penais cabíveis, 

a burla ou tentativa de burla a quaisquer das normas definidas neste Edital e/ou nas instruções 

constantes na prova, bem como o tratamento incorreto e/ou descortês a qualquer pessoa envolvida na 

aplicação da prova. 

3. A inexatidão das informações e/ou irregularidades e/ou falsidades nos documentos, mesmo que 

verificadas a qualquer tempo, em especial por ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da 

inscrição com todas as suas decorrências, sem prejuízo das demais medidas de ordem administrativa, 

civil e criminal. 

4. Comprovada a inexatidão ou irregularidades, descrita no item 3. deste Capítulo, o candidato estará 

sujeito a responder por falsidade ideológica de acordo com o artigo 299 do Código Penal. 

5. Caberá ao Prefeito do Município de Arujá a homologação deste Concurso. 

6. O prazo de validade deste Concurso será de 02 (dois) anos, contado da data da publicação da 

homologação, prorrogável por uma única vez e por igual período, a critério da Administração. 

6.1. O Concurso Público, atendendo aos interesses da Prefeitura Municipal de Arujá, poderá ser 

homologado parcialmente, após a conclusão das etapas pertinentes. 

7. As informações sobre o presente Concurso Público serão prestadas pela Fundação VUNESP, por 

meio do Disque VUNESP, e pela internet, no site www.vunesp.com.br, sendo que após a publicação da 

classificação definitiva as informações serão de responsabilidade da Prefeitura Municipal de Arujá. 

8. Para fins deste Concurso, o candidato deverá manter atualizado seu endereço, desde a inscrição até 

a publicação da classificação definitiva, na Fundação VUNESP e, após esse período, na Prefeitura 

Municipal de Arujá. 

http://www.prefeituradearujá.sp.gov.br/
http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php
http://www.prefeituradearuja.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://www.vunesp.com.br/
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9. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais retificações, atualizações ou acréscimos, enquanto não 

consumada a providência ou evento que lhes disser respeito ou circunstância que será mencionada em 

Edital ou aviso a ser publicado no Jornal da Cidade - Diário de Arujá - 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php e, subsidiariamente, nos sites da Prefeitura 

Municipal de Arujá – www.prefeituradearuja.sp.gov.br e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br. 

10. A Prefeitura Municipal de Arujá e a Fundação VUNESP se eximem das despesas decorrentes de 

viagens e estadas dos candidatos para comparecimento a qualquer das fases deste Concurso Público, 

bem como da responsabilidade sobre material e/ou documento eventualmente esquecidos nos locais 

das provas. 

11. O não atendimento pelo candidato a qualquer tempo, de quaisquer das condições estabelecidas 

neste Edital, implicará em sua eliminação deste Concurso Público. 

12. Decorridos 90 dias da data da publicação da homologação e não caracterizando qualquer óbice, é 

facultado o descarte dos registros escritos, mantendo-se, porém, pelo prazo de validade deste Concurso 

Público, os registros eletrônicos. 

13. Sem prejuízo das sanções criminais cabíveis, a qualquer tempo, a Fundação VUNESP e a Prefeitura 

Municipal de Arujá poderão anular a inscrição, prova ou contratação do candidato, se verificadas 

falsidades de declaração ou irregularidade neste Certame. 

14. O candidato será considerado desistente e excluído deste Concurso Público quando não comparecer 

às convocações nas datas estabelecidas ou manifestar sua desistência por escrito. 

15. A legislação com entrada em vigor após a data de publicação deste Edital e alterações posteriores 

não serão objeto de avaliação da prova neste Concurso Público. 

16. A Prefeitura Municipal de Arujá e a Fundação VUNESP não emitirão Declaração de Aprovação no 

Concurso Público, sendo a própria publicação no Jornal da Cidade Diário de Arujá - 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php, sites da Prefeitura Municipal de Arujá – 

www.prefeituradearuja.sp.gov.br  e da Fundação VUNESP – www.vunesp.com.br , documento hábil para 

fins de comprovação da aprovação. 

17.  Todas as convocações, avisos e resultados oficiais, referentes à realização deste Concurso Público, 

serão publicados no Jornal da Cidade Diário de Arujá - 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php,  devendo ser observados os subitens 10.5 e 

10.7.2 do Capítulo II – DAS INSCRIÇÕES, sendo de inteira responsabilidade do candidato o seu 

acompanhamento, não podendo ser alegada qualquer espécie de desconhecimento. 

18. Toda a menção a horário neste Edital e em outros atos dele decorrentes terá como referência o 

horário oficial de Brasília - DF. 

19. Durante a realização da(s) prova(s) e/ou procedimento deste Concurso Público não será permitida a 

utilização de qualquer tipo de aparelho que realize a gravação de imagem, de som, ou de imagem e som 

pelo candidato, pelos seus familiares ou por quaisquer outros estranhos ao Concurso Público. Caso haja 

qualquer necessidade de realização de uma ou mais modalidades de gravação aqui citada, com vistas à 

produção do conhecimento a ser avaliado pela banca examinadora da organizadora do Concurso 

Público, caberá à Fundação VUNESP e, somente a ela, a realização, o uso e a guarda de todo e 

qualquer material produzido. 

20. Salvo a exceção prevista no item 7. Do Capítulo V. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA, 

PRÁTICA E DE APTIDÃO FÍSICA, durante a realização das provas e/ou procedimento deste Concurso 

Público não será permitida a permanência de acompanhantes, terceiros ou candidatos que realizaram ou 

realizarão prova/fase nos locais de aplicação, seja qual for o motivo alegado. 

21. As ocorrências não previstas neste Edital, os casos omissos e os casos duvidosos serão resolvidos, 

em caráter irrecorrível, pela Prefeitura Municipal de Arujá e pela Fundação VUNESP, no que a cada uma 

couber. 

 

E, para que chegue ao conhecimento de todos, é expedido o presente Edital. 

 

Prefeitura Municipal de Arujá, 07 de novembro de 2018. 

 

 

http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php
http://www.prefeituradearuja.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
http://jornalvermelhinho.com.br/diariodearuja/index.php
http://www.prefeituradearuja.sp.gov.br/
http://www.vunesp.com.br/
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JOSÉ LUIZ MONTEIRO 

Prefeito 

 

 

 

 
ANEXO I - DAS ATRIBUIÇÕES 

 
001 - Ajudante Geral 

01. Cuidar da limpeza interna, responsabilizando-se pela manutenção e conservação do equipamento 

utilizado. 

02. Efetuar carga e descarga de material a ser deslocado durante o trabalho ou quando solicitado. 

03. Comunicar ao seu superior o aparecimento de algum dano em material ou equipamento. 

04. Verificar constantemente o estado das instalações elétricas e hidráulicas destinadas a manutenção e 

conservação. 

05. Auxiliar na apreensão de animais soltos nas ruas, vias públicas, utilizando-se de laços, cordas. 

06. Cuidar de próprios públicos são sua responsabilidade. 

07. Executar outras tarefas correlatas ao emprego público determinadas pelo superior imediato. 

 
002 - Motorista 

01. Transportar adequadamente, usuários para hospitais, no percurso de ida e volta, mediante 

autorização do Enfermeiro. 

02. Responsabilizar-se pela entrega do encaminhamento ao destino do usuário. 

03. Recolher e entregar usuários em casos emergenciais, devendo decidir, assim o percurso a ser 

realizado, procurando o hospital mais próximo. 

04. Efetuar o preenchimento do relatório de viagens, anotando o nome do usuário, hora de saída e 

chegada, destino, quilometragem e prestação de contas. 

05. Responsabilizar-se pela limpeza externa e interna da ambulância bem como pela sua manutenção, 

providenciando também lubrificação e abastecimento. 

06. Comunicar ao seu chefe imediato toda e qualquer anormalidade observada em relação ao 

funcionamento do veículo. 

07. Estar sempre atento e cumprir rigorosamente as leis e normas de segurança. 

08. Sair com as internações ou consultas programadas fora do Município após autorização do 

encarregado de transportes. 

09. Transportar a equipe da Unidade Móvel de acordo com o itinerário fixado pelo superior imediato. 

10. Transportar o Secretário Municipal de Saúde e Higiene a reuniões ou visitas a outras cidades, como 

também em visitas de rotina de interesse. 

11. Realizar, quando solicitado, o transporte de papéis, impressos e documentos ou materiais afetos à 

saúde e higiene, conforme orientação do superior imediato. 

12. Transportar diretores à reuniões ou visitas à outras cidades, como também em visitas de rotina às 

outras unidades. 

13. Supervisionar a manutenção do veículo, revisões e resolver pequenos problemas mecânicos, 

providenciando seu abastecimento, lubrificação, limpeza e conservação. 

14. Apresentar após cada viagem o recibo de entrega devidamente assinado pelo superior imediato. 

15. Estar disponível para entregar os medicamentos ou outros materiais, em virtude de campanhas ou 

outros casos especiais. 

16. Receber materiais fora do horário de trabalho. 

17. Transportar e entregar materiais para exames laboratoriais. 

18. Executar outras tarefas correlatas ao emprego público determinadas pelo superior imediato: 

 
003 - Dedetizador 
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01. Dedetizar os locais públicos, misturando veneno e água nas proporções adequadas, colocando-o em 

bomba pulverizadora e lançando jatos em cantos e frestas, para exterminar insetos em geral e manter a 

higiene dos mesmos. 

02. Desratizar os locais, localizando tocas dos ratos e nelas colocando veneno embolado em sacos 

plásticos, verificando semanalmente o resultado, visando repor o veneno e/ou recolher os animais 

mortos para enterrá-los a garantiras condições de higiene 

03. De na execução do trabalho, utilizar equipamento adequado, tal como: máscara, luvas, etc., tomando 

o cuidado para o uso indiscriminado do componente químico, para evitar acidentes que possam ser 

fatais. 

04. Executar outras tarefas correlatas que lhe forem determinadas pelos superiores. 

 
004 - Recepcionista Nível II 

01. Atender usuários e telefonemas, prestando informações necessárias. 

02. Efetuar matrícula dos novos usuários. 

03. Agendar os atendimentos. 

04. Receber o usuário com atendimento agendado verificando junto ao cartão de identificação, o tipo de 

atendimento agendado, clínico e horário. 

05. Colocar presença para o usuário e verificar a ordem de atendimento que deve respeitar a ordem de 

chegada. 

06. Localizar o envelope-família e levantar o prontuário do usuário que será atendido, anexando a ele a 

tarja de prioridade de cada caso. 

07. Encaminhar os usuários e os prontuários para os locais de atendimento obedecendo a ordem de 

chegada,ou a prioridade de cada caso. 

08. Remarcar (agendar) o paciente de acordo com a medicação do cirurgião-dentista ou do médico. 

09. Integrar-se à equipe de saúde. 

10. Executar outras tarefas correlatas ao emprego público determinadas pelo superior imediato. 

 
005 - Agente de Controle de Vetores e Zoonoses 

01. Cuidar da limpeza, responsabilizando-se pela manutenção e conservação de equipamentos e 

utensílios utilizados; 

02. Comunicar ao seu superior o aparecimento de algum dano em material ou equipamento, bem como, 

comunicar a falta de EPI’s, material ou utensílio para o desempenho de suas funções; 

03. Realizar a pesquisa de todas as formas e estágios de vida de vetores e coleta de amostras; 

04. Realizar a apreensão de animais em vias públicas, utilizando=se de laços, cordas, cambões ou 

outros utensílios adequados; 

05. Dialogar e orientar o público, preencher planilhas e relatórios que fazem parte do trabalho; 

06. Utilizar, na execução do trabalho, equipamento de proteção individual, tais como: máscaras, luvas e 

outros, observando as normas de segurança e prevenção de acidentes com componentes químicos para 

evitar danos ocupacionais; 

07. Executar outras tarefas correlatas ao emprego público determinadas pelo supervisor imediato; 

 
006 - Auxiliar Administrativo 

01. Separar e classificar documentos e correspondências. 

02. Coletar dados diversos, consultando documentos, transcrições, arquivos e fichários. 

03. Participar da atualização de fichários e arquivos, classificando os documentos por matéria ou ordem 

alfabética. 

04. Participar do controle de requisições e recebimentos do material de escritório. 

05. Providenciar a reposição do material solicitado. 

06. Datilografar textos diversos, preencher formulários e fichas, para atender as rotinas administrativas. 

07. Atender chamadas telefônicas, anotando ou enviando recados e dados de rotina. 

08. Pode operar máquinas de duplicação de documentos. 

09. Pode controlar as condições de máquinas, instalações e dependências, observando seu estado de 

conservação e uso, para providenciar, se necessário, reparo, manutenção ou limpeza. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
                                 ESTADO DE SÃO PAULO 

  33 
 
 

 
 
 
 

EDITAL N.º 3.541 – DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018 

Endereço: Rua José Basílio Alvarenga, n.º 90 – Vila Flora Regina – Arujá – SP – CEP: 07400-000 – Fone (0  11) 4652-7600 – Fax (0  11) 4655-3634  
(CPD – PMA) MOD_280 Papel Ofício Timbrado Prefeitura Municipal de Arujá –  09.02.0218 
 

 

10. Executar outras tarefas correlatas ao emprego público determinadas pelo superior imediato. 

 
007 - Auxiliar de Enfermagem 

01. Controlar sinais vitais dos usuários, observando a pulsação e utilizando aparelhos de auscultar e 

pressão para registrar anomalias. 

02. Ministrar medicamentos e tratamentos aos usuários, observando horários, posologia e outros dados 

para atender a prescrições médicas. 

03. Fazer curativos simples, utilizando suas noções de primeiros socorros ou observando prescrições 

para proporcionar alívio ao usuário e facilitar a cicatrização de ferimentos, suturas e escoriações. 

04. Preparar usuários para consultas e exames, vestindo-se adequadamente e colocando-os na posição 

indicada para facilitar a realização das operações mencionadas. 

05. Preparar e esterilizar material e instrumental, ambientes e equipamentos, obedecendo a prescrições 

para permitir a realização de exames, tratamentos, intervenções cirúrgicas e atendimento obstétrico, 

quando necessários. 

06. Efetuar a coleta de material para exames em laboratório. 

07. Registrar as tarefas executadas, as observações feitas e as reações ou alterações importantes, 

anotando-as no prontuário do servidor para informar a equipe de saúde e possibilitar a tomada de 

providências imediatas. 

08. Auxiliar o médico durante o período de atendimento e executando as tarefas orientadas pelos 

profissionais 

09. Executar outras tarefas correlatas ao emprego público determinadas pelo superior imediato. 

 
008 - Encarregado de Faturamento 

01. Orientar, supervisionar e acompanhar o processo de faturamento para o SUS. 

02. Conferir e autorizar a remessa dos documentos do SUS. 

03. Manter atualizado o processo de controle dos documentos 

04. Executar outras tarefas correlatas ao emprego público determinadas pelo superior imediato. 

 
009 - Escriturário 

01. Redigir e datilografas o expediente em geral de sua unidade. 

02. Examinar processos redigindo ou minutando pareceres e informações conforme orientação do 

superior imediato. 

03. Realizar trabalhos gerais de execução e conferência de relatórios, balancetes e documentos. 

04. Controlar a freqüência dos funcionários registrando faltas ou descumprimento da escala de trabalho, 

encaminhando ao superior imediato para tomada de decisões. 

05. Organizar e controlar os fichários e arquivos relativos ao seu trabalho. 

06. Relacionar a entrada e saída de documentos e correspondências, acompanhando e fazendo cumprir 

os prazos regulares estabelecidos para a tramitação. 

07. Selecionar no almoxarifado os materiais de acordo com orientação do superior imediato, conferindo-

os durante o recebimento. 

08. Manter-se constantemente atualizado quanto a legislação ou instruções normativas próprias da 

unidade ou de interesse geral da Secretaria. 

09. Selecionar no almoxarifado os materiais de acordo com orientação do superior imediato. conferindo-

os durante o recebimento. 

10. Solicitar ao superior imediato o reparo de máquinas e equipamentos, quando necessário. 

11. Auxiliar os superiores na elaboração da escala de trabalho e férias dos servidores da unidade. 

12. Proceder a conferência nos prontuários e outros documentos de trabalho, encaminhando para 

digitação e responsabilizando-se,pelo seu arquivamento. 

13. Executar outras tarefas correlatas ao emprego público determinadas pelo superior imediato. 

 
010 - Enfermeiro 
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01. Identificar as necessidades de enfermagem, realizando entrevistas, participando de reuniões através 

de observações sistematizadas para contribuir com o bem estar da coletividade nas ações preconizadas 

pelo SUS. 

02. Elaborar plano de enfermagem, baseando-se nas necessidades identificadas, para determinar a 

assistência a ser prestada pela equipe de enfermagem no período de trabalho. 

03. Supervisionar e/ou executar diversas tarefas de enfermagem: controle de pressão venosa, preparo 

de inalação, coletas de materiais laboratorial, ministrar medicamentos e tratamentos 10 (intra dérmico), 

EV (endovenosa), Oral, IM (intra muscular), SC (sub-cutâneo), ministrar imunobiológicos, realizar 

curativos, visitas domiciliar e controle da esterilização de materiais. 

04. Analisar dados específicos coletados pela Vigilância Epidemiológica e outros serviços, estudando-os 

e comparando-os, a fim de traçar com a equipe de saúde, as prioridades no desenvolvimento de 

programas a comunidade. 

05. Proceder a elaboração, execução ou supervisão e avaliação dos planos de assistência à pacientes, 

observando sistematicamente, realizando entrevistas e prestando cuidados. 

06. Fazer estudos e previsão de pessoal e materiais necessários às atividades, elaborando escalas de 

serviço e atribuições diárias especificando e controlando equipamentos, materiais permanentes e de 

consumo, para assegurar o desempenho adequado dos trabalhos de enfermagem. 

 
011 - Farmacêutico 

01. Executar tarefas diversas relacionadas com a composição e fornecimento de medicamentos e outros 

preparos semelhantes, a análise de toxinas, de substâncias de origem animal e vegetal, de matérias-

primas e de produtos acabados, valendo-se de técnicas e aparelhos especiais e baseando-se em 

fórmulas estabelecidas, para atender a receitas médicas, odontológicas e veterinárias, a dispositivos 

legais, a finalidade industriais e outros propósitos. 

02. Fazer a manipulação dos insumos farmacêuticos, como medicação, pesagem e mistura, utilizando 

instrumentos especiais e fórmulas químicas para atender a produção de remédios e outros preparos. 

03. Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário médico, para recuperar ou 

melhorar o estado de saúde dos pacientes. 

04. Controlar entorpecentes e produtos equiparados, anotando seu fornecimento em mapas, guias e 

livros, segundo os receituários devidamente preenchidos, para atender aos dispositivos legais. 

05 Analisar produtos farmacêuticos acabados e em fase de elaboração, ou seus insumos, valendo-se de 

métodos químicos, para verificar qualidade, teor. pureza e quantidade de cada elemento. 

06. Analisar soro antiofídico, pirogênio e outras substâncias, valendo-se de meios biológicos, para 

controlar sua pureza, qualidade e atividade terapêutica. 

07. Fazer análises clínicas de executados e transudatos humanos, como sangue, urina, fezes, líquor, 

saliva e outros, valendo-se de diversas técnicas específicas para complementar o diagnóstico de 

doenças. 

08. Realizar estudos, análises e testes com plantas medicinais, utilizando técnicas e aparelhos 

especiais, para obter princípios ativos e matérias-primas. 

09. Proceder à análise legal de peças anatômicas, substâncias suspeitas de estarem envenenadas, de 

exudatos e transudatos humanos ou animais, utilizando métodos e técnicas químicas, físicas e outras, 

para possibilitar a emissão de laudos técnico-periciais. 

10. Efetuar a análise bromatológica de alimentos, valendo-se de métodos, para garantir o controle de 

qualidade, pureza, conservação e homogeneidade, com vistas ao resguardo da saúde pública. 

11. Fazer manipulações, análise, estudos e reações e balanceamento de fórmulas de cosméticos, 

utilizando substâncias, métodos químicos, físicos, estatísticos e experimentais, para obter produtos 

destinados à higiene, proteção e embelezamento. 

 
012 - Médico Clínico Geral 

01. Efetuar exames médicos, emite diagnósticos, prescreve medicamentos e realiza outras formas de 

tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando recursos de medicina preventiva ou 

terapêutica, para promover a saúde e bem-estar do cliente. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE ARUJÁ 
                                 ESTADO DE SÃO PAULO 

  35 
 
 

 
 
 
 

EDITAL N.º 3.541 – DE 07 DE NOVEMBRO DE 2018 

Endereço: Rua José Basílio Alvarenga, n.º 90 – Vila Flora Regina – Arujá – SP – CEP: 07400-000 – Fone (0  11) 4652-7600 – Fax (0  11) 4655-3634  
(CPD – PMA) MOD_280 Papel Ofício Timbrado Prefeitura Municipal de Arujá –  09.02.0218 
 

 

02. Examinar o paciente, auscultando, palpando ou utilizando instrumentos especiais, para determinar 

diagnóstico ou, se necessário, requisitar exames complementares e encaminhá-los ao especialista. 

03. Analisar e interpreta resultados de exames de raio x, bioquímico, hematológico e outros, 

comparando-os com padrões normais, para confirmar ou informar o diagnóstico. 

04. Prescrever medicamentos, indicando dosagem e respectiva via de administração; assim como; 

cuidados a serem observados; para conservar ou restabelecer a saúde do paciente 

05. Manter registro dos pacientes examinados; anotando a conclusão diagnóstica, tratamento; evolução 

da doença, para efetuar orientação terapêutica adequada. 

06. Poder emitir atestados de saúde, sanidade e aptidão física e mental e de óbito, para atender 

determinações legais. 

07. Poder atender a urgências clínicas, cirúrgicas ou traumatológicas. 

08. Poder especializar-se em dirigir hospitais e outros estabelecimentos de saúde e ser designado de 

acordo com a especialização. 

09. Executar outras tarefas correlatas ao emprego público determinadas pelo superior imediato. 

 
013 - Médico Ginecologista 

01. Tratar de afecções do aparelho reprodutor feminino e órgãos anexos, empregando tratamento clínico 

cirúrgico, para promover ou recuperar a saúde. 

02. Examinar o cliente fazendo inspeção, palpação e toque, para avaliar as condições gerais dos órgãos: 

realiza exames específicos de colposcopia e colpocitologia utilizando coIposcópio e lâminas, para fazer 

diagnóstico preventivo de afecções genitais e orientação terapêutica; executa biópsia de órgãos ou 

tecidos suspeitos, colhendo fragmentos dos mesmos para realizar exame anatomopatológico e 

estabelecer o diagnóstico e a conduta terapêutica. 

03. Fazer cauterizações do colo uterino, empregando termocautério ou outro processo, para tratar as 

lesões existentes; executa cirurgias ginecológicas, seguindo as técnicas indicadas a cada caso, para 

corrigir processos orgânicos e extrair órgãos ou formações patológicas; participa de equipe de saúde 

pública, propondo ou orientando condutas, para promover programas de prevenção do câncer 

ginecológico e das mesmas ou de outras doenças que afetam a área genital. 

04. Poder colher secreções vaginais ou mamarias, para encaminha-Ias a exame laboratorial. 

05. Poder fazer aplicações de quimioterapia para tratamento de tumores malignos, em conjunto com o 

médico radioterapeuta. 

06. Executar outras tarefas correlatas ao emprego público determinadas pelo superior imediato. 

 
014 - Médico Neurologista Infantil 

01. Realizar exames clínicos, diagnosticar, prescrever e ministrar tratamento para as doenças na área de 

sua especialidade, aplicar métodos de medicina preventiva, emitir pareceres, contribuir para ações de 

saúde coletiva, cumprir e fazer cumprir as determinações das portarias vigentes; 

02.  Realizar consulta e atendimento médico; 

03. Levantar hipóteses diagnósticas; 

04. Solicitar exames complementares; 

05. Solicitar interconsultas; 

06. Realizar diagnóstico e tratamento com pacientes, envolvendo a família e a comunidade no 

atendimento e tratamento; 

07. Realizar atendimento em consultório; 

08. Planejar tratamento neurológico a crianças e adolescentes. Indicar tratamento; 

09. Praticar intervenções clínicas; 

10. Estabelecer prognóstico; 

11. Ministrar tratamentos preventivos; 

12. Rastrear doenças prevalecentes; 

13. Participar de campanhas de saúde; 

14. Elaborar documentos médicos; 

15. Participar da elaboração de protocolos de conduta médica; 

16. Preencher formulários de notificação compulsória; 
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17. Administrar situações de urgência e emergência; 

18. Responder a quesitos técnicos judiciais; 

19. Orientar sobre programas de saúde pública; 

20. Orientar as implementações de programas de prevenção na saúde pública; 

21. Utilizar as ferramentas (equipamentos e sistemas SUS), para os registro das ações em prontuário 

(eletrônico/manual);  

22. Executar quaisquer outras atividades correlatas. 

 
015 - Médico Pediatra 

01. Prestar assistência médica especifica às crianças até a adolescência, examinando-as e 

prescrevendo cuidados pediátricos ou tratamentos, para avaliar, preservar ou recuperar sua saúde. 

02. Examinar a criança, auscultando-a, executando palpações e percussões, por meio de estetoscópio e 

de outros aparelhos específicos, para verificar a presença de anomalias e malformações congênitas do 

recém nascido, avaliar-lhe as condições de saúde e estabelecer diagnóstico. 

03. Avaliar o estágio de crescimento e desenvolvimento da criança, comparando-o com os padrões 

normais, para orientar a alimentação, indicar exercícios, vacinação e outros cuidados. 

04. Estabelecer o plano médico-terapêutico-profilático, prescrevendo medicação, tratamento de dietas 

especiais, para solucionar carências alimentares, anorexias, desidratação, infecções, parasitoses e 

prevenir a tuberculose, tétano, difteria, coqueluche e outras doenças. 

05. Tratar lesões, doenças ou alterações orgânicas infantis, indicando ou realizando cirurgias 

prescrevendo pré-operatório, e acompanhando o pós-operatório, para possibilitar a recuperação da 

saúde. 

06. Participar do planejamento, execução e avaliação de planos, programas e projetos de saúde pública, 

enfocando os aspectos de sua especialidade, para cooperar na promoção, proteção e recuperação da 

saúde física e mental das crianças. 

07. Executar outras tarefas correlatas as suas funções; determinadas pelo superior. 

 
016 - Médico Psiquiatra Infantil 

01.  Realizar atendimento na área de psiquiatria infantil; 

02. Desempenhar funções da medicina preventiva e curativa;  

03. Realizar atendimentos, exames, diagnóstico, terapêutica, acompanhamento dos pacientes;  

04. Executar qualquer outra atividade que, por sua natureza, esteja inserida no âmbito das atribuições 

pertinentes ao emprego público e área da especialidade;  

05. Participar, conforme a política interna da instituição, de projetos, cursos, eventos, comissões;  

06. Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade; Participar de programa de 

treinamento, quando convocado;  

07. Participar de campanhas educativas nos campos da saúde pública e da medicina preventiva;  

08. Participar, articulado com equipe multiprofissional, de programas e atividades de educação em saúde 

visando à melhoria de saúde do individuo, da família e da população em geral;  

09. Efetuar exames médicos, emitir diagnósticos, prescrever medicamentos, solicitar, analisar, interpretar 

diversos exames e realizar outras formas de tratamento para diversos tipos de enfermidades, aplicando 

recursos da medicina preventiva ou terapêutica em ambulatórios, entre outros;  

10. Manter registro dos pacientes examinados, anotando a conclusão diagnóstica, o tratamento prescrito 

e a evolução da doença;  

11. Realizar atendimento individual, individual programado e individual interdisciplinar a pacientes;  

12. Efetuar a notificação compulsória de doenças;  

13. Realizar reuniões com familiares ou responsáveis de pacientes a fim de prestar informações e 

orientações sobre a doença e o tratamento a ser realizado;  

14. Prestar informações do processo saúde-doença aos pacientes e a seus familiares ou responsáveis;  

15. Participar de grupos terapêuticos através de reuniões realizadas com grupos de pacientes 

específicos para prestar orientações e tratamentos e proporcionar a troca de experiências entre os 

pacientes;  
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16. Participar de reuniões comunitárias em espaços públicos, privados ou em comunidades, visando à 

divulgação de fatores de risco que favorecem enfermidades;  

17. Promover reuniões com profissionais da área para discutir conduta a ser tomada em casos clínicos 

mais complexos;  

18. Participar dos processos de avaliação da equipe e dos serviços prestados à população;  

19. Realizar diagnóstico da comunidade e levantar indicadores de saúde da comunidade para avaliação 

do impacto das ações em saúde implementadas por equipe;  

20. Orientar e zelar pela preservação e guarda dos equipamentos, aparelhos e instrumentais utilizados 

em sua especialidade, observando a sua correta utilização;  

21. Utilizar equipamentos de proteção individual conforme preconizado pela ANVISA;  

22. Responder a quesitos técnicos judiciais; Orientar os servidores que o auxiliam na execução das 

tarefas típicas do emprego público;  

23. Utilizar as ferramentas (equipamentos e sistemas SUS), para os registro das ações em prontuário 

(eletrônico/manual); 

24. Realizar outras atribuições afins. 
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ANEXO II - DO CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

 

A legislação e a jurisprudência, para todos os empregos públicos, devem ser consideradas com as 

alterações e atualizações vigentes até a data da publicação do edital. Legislação com entrada em vigor 

após a publicação do edital poderá ser utilizada, quando superveniente ou complementar a algum tópico 

já previsto ou indispensável à avaliação para o emprego público. Todos os temas englobam também a 

legislação que lhes é pertinente, ainda que não expressas no conteúdo programático. 

 
ALFABETIZADO 

 

– EMPREGO PÚBLICO: Ajudante Geral. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Compreensão de texto. Significado de palavras. Noções de número: singular e 

plural. Noções de gênero: masculino e feminino. Noções de tempos verbais: presente, passado e futuro. 

Noções de pronomes pessoais e possessivos. Reconhecimento de frases corretas e incorretas. 

Matemática: Noções de operações com números naturais e fracionários: adição, subtração, 

multiplicação e divisão. Noções de sistemas de medidas: tempo, comprimento e quantidade. Resolução 

de situações-problema.  

 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO 

 

– EMPREGO PÚBLICO: Motorista. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Compreensão de texto. Sinônimos e antônimos. Frases (afirmativa, negativa, 

exclamativa, interrogativa). Noções de número: singular e plural. Noções de gênero: masculino e 

feminino. Concordância do adjetivo com o substantivo e do verbo com o substantivo e com o pronome. 

Pronomes pessoais e possessivos. Verbos ser, ter e verbos regulares. Reconhecimento de frases 

corretas e incorretas. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação ou divisão, 

com números racionais não negativos, nas suas representações fracionária ou decimal; Grandezas e 

medidas – quantidade, tempo, comprimento, capacidade e massa. 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Motorista  

Conhecimentos Específicos: Legislação de trânsito de acordo com as atualizações do CONTRAN: 

Código de Trânsito Brasileiro, abrangendo os seguintes tópicos: do sistema nacional de trânsito, regras 

gerais para circulação e conduta, dos pedestres e condutores de veículos não motorizados, da educação 

para o trânsito, da sinalização de trânsito, os sinais de trânsito, da engenharia de tráfego, da operação, 

da fiscalização e do policiamento ostensivo de trânsito, dos veículos, registro e licenciamento de 

veículos, da condução de escolares, da habilitação, das infrações, das penalidades, das medidas 

administrativas, do processo administrativa, dos crimes de trânsito, anexo I e Resoluções do Contran 

que alteram os artigos do CTB. Mecânica Básica de Veículo: conhecimentos elementares do 

funcionamento de motor, regulagem e revisão de freios, verificação da bomba d´água, troca e regulagem 

de tensão nas correias, analise e regulagem da embreagem, troca de óleo, suspensão. Serviços 

corriqueiros de eletricidade automotiva: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios simples, etc. Direção 

defensiva: distância de segurança, regras para evitar colisão com o veículo da frente, de trás, veículo em 

sentido contrário, no cruzamento, em ultrapassagem, nas curvas. 

 
ENSINO FUNDAMENTAL COMPLETO 

 

– EMPREGO PÚBLICOS: Dedetizador e Recepcionista Nível II. 
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CONHECIMENTOS GERAIS 

 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, 

potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; 

Mínimo múltiplo comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três simples; Equação do 1º grau; 

Grandezas e medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação 

entre grandezas – tabela ou gráfico; Noções de geometria plana – forma, área, perímetro e Teorema de 

Pitágoras. 

Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 

internacionais, ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2018, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 

trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 

aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 

dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 

simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 

índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 

planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 

de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 

quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 

2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 

rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 

botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 

e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 

sites, busca e impressão de páginas. 

 
ENSINO MÉDIO COMPLETO 

 

– EMPREGO PÚBLICOS: Auxiliar Administrativo e Escriturário. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, 

potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; 

Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três 

simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e 

medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – 

tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, 

ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 

internacionais, ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2018, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 

trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 

aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 
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dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 

simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 

índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 

planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 

de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 

quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 

2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 

rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 

botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 

e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 

sites, busca e impressão de páginas. 

 

– EMPREGO PÚBLICOS: Agente de Controle de Vetores e Zoonoses, Auxiliar de Enfermagem e 
Encarregado de Faturamento. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, 

potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; 

Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três 

simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e 

medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – 

tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, 

ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 

internacionais, ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2018, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 

trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 

aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 

dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 

simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 

índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 

planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 

de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 

quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 

2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 

rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 

botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 

e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 

sites, busca e impressão de páginas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
Agente de Controle de Vetores e Zoonoses 

Conhecimentos Específicos: Princípios e diretrizes do Sistema Único de Saúde. Diretrizes Nacionais 

para a Prevenção e Controle de Epidemias de Dengue do Ministério da Saúde – 2009. Doença de 

Chagas – vetor. Doenças de transmissão vetorial e zoonoses: dengue, zika, chikungunya e febre 

amarela: principais sinais e sintomas; medidas de prevenção das doenças. Mosquito transmissor da 

dengue, zika e chikungunya: aedes aegypti: biologia, ciclo de vida, medidas de controle, principais 
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criadouros. Leishmanioses (tegumentar e visceral): características epidemiológicas: ciclo, modo de 

transmissão, período de incubação, suscetibilidade e imunidade; aspectos clínicos no cão; medidas 

preventivas dirigidas à população humana, ao vetor e à população canina. Raiva: noções sobre a 

doença, vacinação antirrábica animal, controle de morcegos em áreas urbanas. Controle ético da 

população de cães e gatos: guarda responsável e programa de controle populacional de cães e gatos. 

Toxoplasmose: transmissão; sintomas; prevenção. Animais peçonhentos: ofídios, aracnídeos (aranhas e 

escorpiões) e lepidópteros (Lonomia obliqua). Pragas urbanas – controle (pombos, 

ratos/camundongos/ratazanas, aranhas, caramujos, formigas, etc.). Noções de segurança do trabalho: 

uso de equipamento de proteção individual nas dedetizações. Noções básicas de ética e sigilo. Noções 

básicas de higiene e saúde. Noções básicas de saneamento básico. Lei nº 10.083/98 – SP (Código 

Sanitário-SP). Lei nº 8.080/90 – Sistema Único de Saúde.  

 
Auxiliar de Enfermagem 

Conhecimentos Específicos: Ética profissional: código de ética de enfermagem; lei do exercício 

profissional. Trabalho em equipe. Fundamentos de enfermagem. Assistência de enfermagem em: clínica 

médica, clínica cirúrgica, doenças crônicas degenerativas e doenças transmissíveis, saúde mental. 

Saúde do idoso e Saúde da Criança e do Adolescente. Procedimentos técnicos de enfermagem: 

enfermagem na administração de medicamentos, técnicas básicas de enfermagem. Programa nacional 

de imunização e Calendário de vacinação para o estado de São Paulo. Assistência de Enfermagem em 

Primeiros Socorros. Enfermagem em Saúde Pública: saneamento do meio ambiente; imunizações; 

doenças de notificação compulsória. Enfermagem em saúde do trabalhador, enfoque na Promoção e 

Prevenção em Saúde. Aplicação de medidas de biossegurança. Medidas de controle de infecção, 

esterilização e desinfecção; classificação de artigos e superfícies aplicando conhecimentos de 

desinfecção, limpeza, preparo e esterilização de material, precauções-padrão. Atuação nos programas 

do Ministério da Saúde (imunizações, mulher, criança, família, doentes crônicos degenerativos, idosos, 

vigilância epidemiológica e sanitária). Atuação em grupos por patologias. Legislação do Sistema Único 

de Saúde – SUS (Princípios e Diretrizes). Legislação Profissional COFEN/COREN. 

 
Encarregado de Faturamento 

Conhecimentos Específicos: Constituição do Sistema Único de Saúde – SUS, suas diretrizes e 

princípios. Amparo legal dos sistemas de faturamento SUS. Faturamento no SUS. Fluxos a serem 

seguidos de acordo com a legislação. Papel do hospital, do prestador e do gestor local na alimentação 

dos sistemas de faturamento no SUS. SAI – Sistema de Informação Ambulatorial. APAC – Autorização 

de Procedimentos Ambulatoriais. BPA – Boletim de Produção Ambulatorial. Ficha de Programação 

Físico Orçamentária. SIH – Sistema de Informação Hospitalar.  AIH – Autorização de Internação 

Hospitalar. 

 

 
ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

 

– EMPREGO PÚBLICOS: Enfermeiro e Farmacêutico. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Matemática: Resolução de situações-problema, envolvendo: adição, subtração, multiplicação, divisão, 

potenciação ou radiciação com números racionais, nas suas representações fracionária ou decimal; 

Mínimo múltiplo comum; Máximo divisor comum; Porcentagem; Razão e proporção; Regra de três 

simples ou composta; Equações do 1º ou do 2º graus; Sistema de equações do 1º grau; Grandezas e 

medidas – quantidade, tempo, comprimento, superfície, capacidade e massa; Relação entre grandezas – 
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tabela ou gráfico; Tratamento da informação – média aritmética simples; Noções de Geometria – forma, 

ângulos, área, perímetro, volume, Teoremas de Pitágoras ou de Tales. 

Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 

internacionais, ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2018, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 

trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 

aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 

dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 

simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 

índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 

planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 

de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 

quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 

2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 

rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 

botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 

e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 

sites, busca e impressão de páginas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 

 
Enfermeiro 

Conhecimentos Específicos: Introdução à enfermagem: fundamentos de enfermagem. Exercício de 

enfermagem: código de ética dos profissionais de enfermagem. Legislação profissional – COREN. 

Programa Nacional de Imunização: considerações gerais. Calendário de vacinação para o Estado de 

São Paulo. Vacinação contra as doenças imunopreveníveis. Cadeia de frio. Meios de desinfecção e 

esterilização. Administração aplicada à enfermagem: administração em enfermagem. Supervisão em 

enfermagem. Enfermagem em pronto-socorro: considerações gerais sobre pronto atendimento: a) 

definição de urgência e emergência; b) prioridade no tratamento; c) princípios para um atendimento de 

urgência e emergência. Assistência de enfermagem nas urgências: a) do aparelho respiratório; b) do 

aparelho digestivo; c) do aparelho cardiovascular; d) do aparelho locomotor e esquelético; e) do sistema 

nervoso; f) ginecológicas e obstétricas; g) dos distúrbios hidroeletrolíticos e metabólicos; h) psiquiátricas; 

i) do aparelho urinário. Atenção básica à saúde: atenção à criança (crescimento e desenvolvimento, 

aleitamento materno, alimentação, doenças diarreicas e doenças respiratórias). Atenção à saúde da 

mulher (pré-natal, parto, puerpério, prevenção do câncer ginecológico, planejamento familiar). Atenção à 

saúde do adulto (hipertensão arterial e diabetes melito). Assistência de enfermagem em queimaduras. 

Assistência de enfermagem em intoxicações exógenas (alimentares, medicamentosas, 

envenenamentos). Assistência de enfermagem em picadas de insetos, animais peçonhentos e 

mordeduras de animais (soros e vacinas). Assistência de pacientes: posicionamento e mobilização. 

Organização e Gestão dos Serviços de Saúde. Processos de trabalho em Saúde e na Enfermagem. O 

Enfermeiro e a gerência dos serviços de enfermagem nos diferentes modelos organizacionais de saúde. 

Sistematização da assistência de enfermagem. Evolução das Políticas de Saúde no Brasil. Sistema 

Único de Saúde. Conceitos, fundamentação legal, diretrizes e princípios, participação popular e controle 

social. Diagnóstico de Saúde na Comunidade. Planejamento, organização, direção, controle e avaliação. 

Indicadores de Saúde. A integralidade da atenção em Saúde. Organização social e comunitária no 

campo da Saúde Coletiva. Vigilância em Saúde. Equipe de Saúde. Educação para a Saúde. O trabalho 

com grupos. Políticas e Práticas em Saúde Coletiva. Conhecimentos básicos sobre o Programa de 

Saúde da Família. Conhecimentos básicos sobre o Programa de Agentes Comunitários de Saúde. 

Humanização e Saúde. 

 
Farmacêutico 

Conhecimentos Específicos: Política Nacional de Saúde – Sistema Único de Saúde (SUS). Leis nºs 

8.080/1990, 8.142/1990 e 12.401/2011. Decreto nº 7.508/2011. Política Nacional de Medicamentos 
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(Portaria GM nº 3.916/1998). 3. Farmacologia Geral: farmacocinética, farmacodinâmica, fatores que 

alteram os efeitos dos medicamentos. Conceito de biodisponibilidade e bioequivalência. Assistência 

farmacêutica: ciclo da assistência farmacêutica – seleção, programação, aquisição, armazenamento, 

distribuição, prescrição, dispensação de medicamentos. Uso racional de medicamentos. Assistência 

farmacêutica no SUS. Política Nacional de Assistência Farmacêutica (Resolução CNS nº 338). Princípios 

de ética profissional – Resolução nº 596/2014, do Conselho Federal de Farmácia, que institui o Código 

de Ética da Profissão Farmacêutica. Noções sobre atividades administrativas e gerenciais na assistência 

farmacêutica: planejamento de atividades, elaboração de procedimentos, organização, logística e 

administração de materiais, acompanhamentos físico-financeiros, controle de estoque, ponto de 

ressuprimento. Noções gerais da legislação vigente sobre: financiamento da assistência farmacêutica; 

medicamentos essenciais; boas práticas de armazenamento e distribuição de medicamentos; boas 

práticas farmacêuticas para o controle sanitário do funcionamento, da dispensação de produtos e da 

prestação de serviços farmacêuticos em farmácias; medicamentos sob controle especial (Portaria 344/98 

e suas atualizações); licitação pública (Lei 8.666/93); controle de infecção hospitalar; regulamentação da 

farmácia clínica e prescrição farmacêutica (res. CFF 585/13 e 586/13); medicamentos genéricos, 

similares e de referência; exercício e a fiscalização das atividades farmacêuticas (Lei 13.021/14). 

 

– EMPREGO PÚBLICOS: Médico Clínico Geral, Médico Ginecologista, Médico Neurologista Infantil, 
Médico Pediatra e Médico Psiquiatra Infantil. 

 

CONHECIMENTOS GERAIS 

Língua Portuguesa: Leitura e interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). 

Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Pontuação. Classes de palavras: 

substantivo, adjetivo, numeral, pronome, verbo, advérbio, preposição e conjunção: emprego e sentido 

que imprimem às relações que estabelecem. Concordância verbal e nominal. Regência verbal e nominal. 

Colocação pronominal. Crase. 

Política de Saúde: Diretrizes e bases da implantação do SUS. Constituição da República Federativa do 

Brasil: Saúde. Constituição Federal: Título VIII - Da Ordem Social, Cap. II - Da Seguridade Social. 

Organização da Atenção Básica no Sistema Único de Saúde. Epidemiologia, história natural e prevenção 

de doenças. Reforma Sanitária e Modelos Assistenciais de Saúde - Vigilância em Saúde. Indicadores de 

nível de saúde da população. Políticas de descentralização e atenção primária à Saúde. Doenças de 

notificação compulsória no Estado de São Paulo. Doenças de notificação compulsória Estadual e 

Nacional. Calendário Nacional de Vacinação. Lei Federal nº 8.080/1990. Lei Federal nº 8.142/1990. 

Decreto Federal nº 7.508/2011. 

Atualidades: Questões relacionadas a fatos políticos, econômicos, sociais e culturais, nacionais e 

internacionais, ocorridos a partir de 1º de janeiro de 2018, divulgados na mídia local e/ou nacional. 

Noções de Informática: MS-Windows 7: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 

trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, programas e 

aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos MS-Office 2010. MS-Word 2010: estrutura básica 

dos documentos, edição e formatação de textos, cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores 

simbólicos e numéricos, tabelas, impressão, controle de quebras e numeração de páginas, legendas, 

índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. MS-Excel 2010: estrutura básica das 

planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, elaboração de tabelas e gráficos, uso 

de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção de objetos, campos predefinidos, controle de 

quebras e numeração de páginas, obtenção de dados externos, classificação de dados. MS-PowerPoint 

2010: estrutura básica das apresentações, conceitos de slides, anotações, régua, guias, cabeçalhos e 

rodapés, noções de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 

botões de ação, animação e transição entre slides. Correio Eletrônico: uso de correio eletrônico, preparo 

e envio de mensagens, anexação de arquivos. Internet: navegação na Internet, conceitos de URL, links, 

sites, busca e impressão de páginas. 

 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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Médico Clínico Geral 

Conhecimentos Específicos: Medicina preventiva. Epidemiologia, fisiopatologia, diagnóstico, clínica, 

tratamento e prevenção das doenças cardiovasculares: insuficiência cardíaca, insuficiência coronariana, 

arritmias cardíacas, doença reumática, aneurismas da aorta, insuficiência arterial periférica, tromboses 

venosas, hipertensão arterial, choque; pulmonares: insuficiência respiratória aguda e crônica, asma, 

doença pulmonar obstrutiva crônica, pneumonia, tuberculose, tromboembolismo pulmonar, pneumopatia 

intestinal, neoplasias; sistema digestivo: gastrite e úlcera péptica, colecistopatias, diarreia aguda e 

crônica, pancreatite, hepatites, insuficiência hepática, parasitoses intestinais, doenças intestinais 

inflamatórias, doença diverticular de cólon, tumores de cólon; renais: insuficiência renal aguda e crônica, 

glomerulonefrites, distúrbios hidroeletrolíticos e do sistema ácido base, nefrolitíase, infecções urinárias; 

metabólicas e do sistema endócrino: hipovitaminoses, desnutrição, diabetes mellitus, hipotireoidismo, 

hipertireoidismo, doenças da hipófise e da adrenal; hematológicas: anemias hipocrônicas, macrocíticas e 

homolíticas, anemia aplástica, leucopenia, púrpuras, distúrbios de coagulação, leucemias e linfomas, 

acidentes de transfusão; reumatológicas: osteoartrose, doença reumatoide juvenil, gota, lúpus 

eritematoso sistêmico, artrite infecciosa, doenças do colágeno; neurológicas: coma, cefaleias, epilepsia, 

acidente vascular cerebral, meningites, neuropatias periféricas, encefalopatias; psiquiátricas: alcoolismo, 

abstinência alcoólica, surtos psicóticos, pânico, depressão; infecciosas e transmissíveis: sarampo, 

varicela, rubéola, poliomielite, difteria, tétano, coqueluche, raiva, febre tifoide, hanseníase, doenças 

sexualmente transmissíveis, AIDS, doença de Chagas, esquistossomose, leishmaniose, leptospirose, 

malária, febre amarela, tracoma, estreptococcias, estafilococcias, doença meningocócica, infecções por 

anaeróbicos, toxoplasmose, viroses; dermatológicas: escabiose, pediculose, dermatofitoses, eczema, 

dermatite de contato, onicomicoses, infecções bacterianas; imunológicas: doença do soro, edema 

angioneurótico, urticária, anafilaxia; ginecológicas: doença inflamatória pélvica, câncer ginecológico, 

leucorreias, câncer de mama, intercorrentes no ciclo gravídico; intoxicações exógenas: barbitúricos, 

entorpecentes. Atestado Médico. Código de Ética Médica.  

 
Médico Ginecologista 

Conhecimentos Específicos: Estadiamento do câncer genital e mamário. Câncer do colo uterino. 

Hiperplasia endometrial. Carcinoma do endométrio. Câncer de ovário. Síndrome do climatério. 

Osteoporose pós-menopáusica. Distúrbios do sono no climatério. Acompanhamento do paciente sob 

reposição hormonal. Fisiologia menstrual. Amenorreia. Disfunção menstrual. Anovulação crônica. 

Dismenorreia. Síndrome pré-menstrual. Endometriose. Hiperprolactinemia. Tumor de ovário com 

atividade endócrina. Citopatologia genital. Lesões benignas da vulva e da vagina. Lesões benignas do 

colo uterino. Cervicites. Infecção do trato genital inferior pelo HPV: diagnóstico e tratamento. Métodos 

moleculares de diagnóstico em patologia do trato genital inferior. Corrimento genital. Infecção genital 

baixa. Salpingite aguda. Dor pélvica crônica. Doenças benignas do útero. Prolapso genital e roturas 

perineais. Incontinência urinária de esforço. Infecção urinária na mulher. Bexiga hiperativa. Câncer de 

mama. Mamografia e USG (indicações, técnicas e interpretação). Lesões não palpáveis de mama: 

diagnóstico e conduta. Terapêutica sistêmica do carcinoma de mama. Neoplasias benignas de mama: 

fibroadenoma, papiloma e tumores filoides. Alteração funcional benigna da mama. Mastites e cistos 

mamários. Fluxos papilares. Mastalgias cíclicas e acíclicas. Procedimentos invasivos em mastologia. 

Ultrassom de mama: indicação e técnica. Procedimentos invasivos dirigidos pela mamografia e 

ultrassom. DST. Parto: generalidades, conceitos, fenômeno, analgesia e anestesia. Puerpério e lactação. 

Doenças intercorrentes. Atestado Médico. Código de Ética Médica. 

 
Médico Neurologista Infantil 

Conhecimentos específicos: Desenvolvimento neuropsicomotor da criança. Neurogenética. 

Neuroanatomia. Neurofarmacologia. Doenças vasculares cerebrais. Distúrbios do movimento. Doenças 

neuromusculares. Epilepsias. Síncopes. Cefaleias. Métodos diagnósticos em neurologia. Convulsões 

neonatais. Hemorragias intracranianas no período perinatal. Erros inatos do metabolismo. 

Neurofisiologia neonatal. Padrões de eletroencefalograma no período neonatal normal e convulsivo. 

Atestado Médico. Código de Ética Médica. 
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Médico Pediatra 

Conhecimentos Específicos: Indicadores de mortalidade perinatal, neonatal e infantil. Crescimento e 

desenvolvimento: desnutrição, obesidade e distúrbios do desenvolvimento neuropsicomotor. 

Imunizações: ativa e passiva. Alimentação do recém-nascido e lactente: carências nutricionais, 

desvitaminoses. Patologia do lactente e da criança: distúrbios cardiocirculatórios: cardiopatias 

congênitas, choque, crise hipertensa, insuficiência cardíaca, reanimação cardiorrespitória. Distúrbios 

respiratórios: afecções de vias aéreas superiores, bronquite, bronquiolite, estado de mal asmático, 

insuficiência respiratória aguda, pneumopatias agudas e derrames pleurais. Distúrbios metabólicos e 

endócrinos: acidose e alcalose metabólicas, desidratação aguda, diabetes mellitus, hipotireoidismo e 

hipertireoidismo, insuficiência suprarrenal. Distúrbios neurológicos: coma, distúrbios motores de 

instalação aguda, estado de mal convulsivo. Distúrbios do aparelho urinário e renal: glomerulopatias, 

infecções do trato urinário, insuficiência renal aguda e crônica, síndrome hemolítico-urêmica, síndrome 

nefrótica. Distúrbios onco-hematológicos: Anemias carenciais e hemolíticas, hemorragia digestiva, 

leucemias e tumores sólidos, síndromes hemorrágicas. Patologia do fígado e das vias biliares: hepatites 

virais, Insuficiência hepática. Doenças infectocontagiosas: AIDS, Diarreias agudas. Doenças infecciosas 

comuns da infância. Estafilococcias e estreptococcias. Infecção hospitalar. Meningoencefalites virais e 

fúngicas. Sepse e meningite de etiologia bacteriana. Tuberculose. Viroses respiratórias. Acidentes: 

acidentes por submersão. Intoxicações exógenas agudas. Violência doméstica. Primeiros socorros no 

paciente politraumatizado. Atestado Médico. Código de Ética Médica. 

 
Médico Psiquiatra Infantil 

Conhecimentos Específicos: Desenvolvimento infantil: aspectos cognitivos e afetivos. Exame 

psiquiátrico e exames complementares em psiquiatria da infância e adolescência. Classificação 

diagnóstica em psiquiatria da infância e da adolescência. Transtornos mentais orgânicos na infância e 

adolescência. Drogadição na infância e adolescência. Esquizofrenia na infância e adolescência. 

Transtornos do humor (depressão e mania) na infância e adolescência. Transtorno de ansiedade na 

infância e adolescência. Razões ao estresse. Transtornos alimentares na infância e adolescência. 

Transtornos do sono na infância e adolescência. Transtornos do controle dos esfíncteres na infância e 

adolescência. Transtornos de tique e do hábito na infância e adolescência. Transtorno de déficit de 

atenção/hiperatividade na infância e adolescência. Retardo mental. Manifestações psiquiátricas da 

epilepsia na infância e adolescência. Transtornos invasivos do desenvolvimento. Transtornos específicos 

do desenvolvimento. Transtornos emocionais do comportamento. Transtornos psicológicos ligados a 

doenças sistêmicas - psiquiatria de ligação na infância e adolescência. Abuso físico e sexual na infância 

e adolescência. Epidemiologia dos transtornos psiquiátricos na infância e adolescência. Política Nacional 

de Saúde Mental. Ética em psiquiatria na infância e adolescência. Psicofarmacoterapia na infância e 

adolescência. Psicoterapia na infância e adolescência. Prevenção em psiquiatria da infância e 

adolescência. Modelos de reabilitação em psiquiatria da infância e adolescência. Modelos de 

atendimento em psiquiatria da infância e adolescência em saúde pública. Atestado Médico. Código de 

Ética Médica. 
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ANEXO III – DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR E DECLARAÇÃO DE 

DESEMPENHO E/OU ESTADO DE VULNERABILIDADE 
 

- DECLARAÇÃO DE COMPROVAÇÃO DE RENDA FAMILIAR  

 

 

Eu, ______________________________________________________________________, RG 

____________________, CPF ________________________________, DECLARO, para fins de isenção 

do pagamento do valor da taxa de inscrição no Concurso Público Nº ..../2018 – Prefeitura Municipal de 

Arujá, para o emprego público de ............., que a composição de minha renda familiar corresponde ao 

discriminado no seguinte quadro:  

 

RENDA FAMILIAR (composta por todos os membros da família residente sob o mesmo teto, incluindo a 

do 

requerente) 

 

 

NOME COMPLETO GRAU DE 

PARENTES

CO 

DATA DE 

NASCIMENTO 

REMUNERAÇÃO 

MENSAL EM R$ 

CPF 

     

     

     

 

Estou ciente que poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não 

correspondam à verdade.  

____________________________  

LOCAL/DATA  

____________________________  

Assinatura do Candidato 

 

 

 
- DECLARAÇÃO DE DESEMPREGADO E/OU ESTADO DE VULNERABILIDADE 

 

 

Eu, ______________________________________________________________________, RG 

____________________, CPF ________________________________, DECLARO, para fins de isenção 

do pagamento do valor da taxa de inscrição no Concurso Público Nº ..../2018 – Prefeitura Municipal de 

Arujá, para o emprego público de ............., que me encontro na condição de desempregado e/ou estado 

de vulnerabilidade. 

Declaro, ainda, que não sou detentor de emprego público. 

 

Estou ciente que poderei ser responsabilizado criminalmente, caso as informações aqui prestadas não 

correspondam à verdade.  

____________________________  

LOCAL/DATA  

____________________________  

Assinatura do Candidato 
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ANEXO IV – ENDEREÇOS 

 
- Prefeitura Municipal de Arujá 

Rua José Basílio de Alvarenga, 90 – Bairro Vila Flora Regina – Arujá/SP – CEP 07400-505 

Horário: dias úteis – das 08 às 12 horas  e das 13 às 17h 

Site: www.prefeituradearuja.sp.gov.br 

 
- Fundação VUNESP 

Rua Dona Germaine Burchard, 515 – Água Branca/Perdizes – São Paulo/SP – CEP 05002-062 

Horário: dias úteis – das 8 às 12 horas e das 14 às 17 horas 

Disque VUNESP: fone (11) 3874-6300 – de segunda-feira a sábado – das 8 às 17 horas 

Site: www.vunesp.com.br 
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